
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 09/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO / REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2023 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 
 
O Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios da AMUREL – CIM-AMUREL, 

Consórcio Público multifinalitário, com personalidade jurídica de direito público interno e natureza 

autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 28.692.509/0001-61 e com sede na Rua Rio 

Branco, nº 67, prédio sede da AMUREL, Bairro Vila Moema, CEP: 88.705-160, na cidade de Tubarão, 

Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Helio Alberton Junior, prefeito 

de Grão Pará, no uso de suas atribuições, comunica aos interessados que realizará LICITAÇÃO 

COMPARTILHADA, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO através do SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado do objeto abaixo indicado 

para os ÓRGÃOS PARTICIPANTES desta licitação, observado as condições da Lei Federal nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002 e da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores nos 

casos omissos. 

 

TIPO: Menor preço por ITEM 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:00 do dia 08/05/2023 até às 09:00 horas do dia 

19/05/2023. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:00 às 09:30 horas do dia 19/05/2023. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 19/05/2023. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF) 

PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 

 

Formalização de consultas/encaminhamentos: 

LOCAL: Sede do CIM-AMUREL 

ENDEREÇO: Rua Rio Branco, nº 67, prédio sede da AMUREL, Bairro Centro, Tubarão, SC. CEP 

88.705-160. 

Pregoeiro: Kathior José Machado 

E-mail: licitacoes@cimamurel.sc.gov.br  

Telefone: (48) 3626-5711 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O presente pregão eletrônico tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação, com fornecimento parcelado de Tintas e Insumos para demarcação e sinalização viária, 

para uso do CIM-AMUREL e/ou dos municípios consorciados que aderirem a Ata de Registro de Preços 

na condição de Órgão Participante desta licitação, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços: 

 

Descritivo de Itens para Registro de Preços 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD. 

ESTIMADA 

VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 Tinta para Demarcação Viária, Cor Branca. 

✓ Conforme características e especificações 
técnicas constantes no Termo de Referência - Anexo 
VIII. 

BALDE 

18 

LITROS 

1500 R$476,23 

 

R$714.345,00 



 

2 Tinta para Demarcação Viária, Cor Amarela. 

✓ Conforme características e especificações 

técnicas constantes no Termo de Referência - Anexo 

VIII. 

BALDE 

18 

LITROS 

1500 R$506,67 R$760.005,00 

3 Tinta para Demarcação Viária, Cor Vermelha. 

✓ Conforme características e especificações 

técnicas constantes no Termo de Referência - Anexo 

VIII. 

BALDE 

18 

LITROS 

270 R$560,10 R$151.227,00 

4 Tinta para Demarcação Viária, Cor Preta. 

✓ Conforme características e especificações 

técnicas constantes no Termo de Referência - Anexo 

VIII. 

BALDE 

18 

LITROS 

90 R$515,96 R$46.436,40 

5 Tinta para Demarcação Viária, Cor Azul. 

✓ Conforme características e especificações 

técnicas constantes no Termo de Referência - 

Anexo VIII. 

BALDE 

18 

LITROS 

50 R$535,65 R$26.782,50 

6 Microesferas de Vidro Retrorrefletivas Tipo I-B 
✓ Conforme características e especificações 
técnicas constantes no Termo de Referência - 
Anexo VIII. 
  

KG 6.250 R$12,19 R$76.187,50 

7 Microesferas de Vidro Retrorrefletivas Tipo II-A 
✓ Conforme características e especificações 
técnicas constantes no Termo de Referência - 
Anexo VIII. 
 

KG 25.000 R$12,19 R$304.750,00 

8 Solvente para Diluição e Limpeza 
✓ Conforme características e especificações 
técnicas constantes no Termo de Referência - 
Anexo VIII. 

BALDE 

18 

LITROS 

1000 R$274,65 R$274.650,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 2.354.383,40 

 

 
1.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 12 (doze) meses. 

 

1.3 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses, incluídas 

eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

1.4 A vigência para a execução dos contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços observará ao 

disposto no art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

1.5 O CIM-AMUREL é o Órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos 

para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de preços desta licitação compartilhada. 

 

1.6 A referida contratação é necessária para atender a demanda do CIM-AMUREL e dos seus 

municípios consorciados, seus servidores e usuários de serviços públicos, em especial para melhorar 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art57


 

a sinalização da malha viária. A aquisição dos objetos desta licitação visa a aquisição de insumos de 

pintura a serem utilizados pelo caminhão de pintura adquirido pelo CIM-AMUREL, através do Convênio 

com o Estado de Santa Catarina, para implantação da Usina de Asfalto, e que já está entregue e pronto 

para ser usado em prol do interesse público, respeitando assim os ditames do princípio da eficiência. 

 
2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

2.1 São Órgãos Participantes do presente processo licitatório o Consórcio Intermunicipal 

Multifinalitário dos Municípios da AMUREL – CIM-AMUREL, e os entes da Federação consorciados ou 

referendados conforme lista do item 2.1.1. 

 

2.1.1 Entes da Federação: União, Estado de Santa Catarina e os Municípios de: Armazém, Braço do 

Norte, Capivari de Baixo, Grão Pará, Gravatal, Imaruí, Imbituba, Jaguaruna, Laguna, Pedras Grandes, 

Pescaria Brava, Rio Fortuna, Sangão, Santa Rosa de Lima, São Ludgero, São Martinho, Treze de 

Maio e Tubarão. 

 
2.1.2 Considerando a manifestação de interesse de ao menos três dos municípios consorciados, 

elabora-se o presente Edital, extensível aos demais municípios que compõe o CIM-AMUREL, que 

poderão aderir a Ata de Registro de Preços, conforme seu interesse, através de Termo de Adesão a 

ARP, devendo obrigatoriamente conter os itens e quantitativos dos quais deseja aderir, observadas as 

limitações legais. 

 

2.2  Entes consorciados: são os entes da federação (União, Estado de Santa Catarina e Municípios) 

que ratificaram por lei o Protocolo de Intenções do CIM-AMUREL. 

 

2.3 Entes referendados: são os entes da federação (União, Estado de Santa Catarina e Municípios) 

consorciados ou que estão identificados no Protocolo de Intenções do CIM-AMUREL e que poderão a 

qualquer momento ratificá-lo por lei, que foram contemplados nos procedimentos desta licitação para 

o Sistema de Registro de Preços independente de manifestação formal, para posteriormente integrar 

a ata de registro de preços. 

 
3. DAS AMOSTRAS / ENTREGAS / EXECUÇÃO 

 

3.1 Serão exigidas amostras de TODOS OS ITENS DESTE EDITAL, a fim de que o CIM-AMUREL 

possa, antes de adjudicar o objeto, assegurar-se que o objeto proposto pelo licitante se conforma de 

fato às exigências estabelecidas no edital.  

 

3.2 Todas as amostras serão documentais (catálogo, prospecto ou ficha técnica), não sendo exigida 

amostra física. 

 



 

3.3 A Licitante detentora do Menor Lance classificada provisoriamente em primeiro lugar, deverá 

apresentar as amostras dos itens através de catálogo ou prospecto ou ficha técnica, com informações 

que permitam a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto cotado em até 02 (dois) dias úteis 

após o encerramento da disputa dos lances, que deverá ser enviado através da Plataforma Eletrônica 

do BLL Compras: www.bll.org.br. 

 

3.3.1 O pregoeiro enviará mensagem através da Plataforma Eletrônica solicitando 

apresentação das  amostras, no prazo estabelecido. 

 

3.3.2 Cada amostra deverá estar identificada com o respectivo número do item deste 

edital com a  marca e o modelo do objeto proposto. 

 

3.3.3 A amostra será analisada e caso atenda as características previstas no edital, será 

aprovada pelo órgão gerenciador. 

 

3.3.4 Não havendo a apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não 

sendo estas aprovadas, a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar será desclassificada 

do certame, sendo então solicitadas e examinadas as amostras das licitantes subsequentes observada 

rigorosamente a ordem de classificação, nos termos previstos neste Edital. 

 

3.4 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP será realizado no prazo de 

validade da ata  de registro de preços. 

 

3.4.1 A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a 

necessidade de cada Órgão Participante. 

 

3.4.2 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão 

Participante por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa e autorização/ordem de 

fornecimento. 

 

3.4.3 Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 

contar da data de recebimento da autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico, 

e deverá obrigatoriamente ter seu recebimento confirmado. 

 

3.4.4 O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado 

pelo órgão participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail 

indicado nas autorizações/ordens de fornecimento. 

 

3.5 Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante ocorrerão  por 

conta do Fornecedor. 

http://www.bll.org.br./


 

 

3.5.1 Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte 

adequado e manter em perfeitas condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, 

garantindo a sua total eficiência e qualidade. 

3.5.2 Todos os custos com transporte, combustível, pessoal, seguros, e demais encargos 

decorrentes da entrega dos itens são de total responsabilidade do forncedor. 

 

3.6 Os recebimentos provisório e definitivo ficarão a cargo do órgão participante. 

 

4. DO CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES / ESTIMATIVA DE CONSUMO / 

REMANEJAMENTO 

 

4.1 O Cadastro de Reserva de Fornecedores será formado por todos os licitantes classificados 

segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva, excetuados os 

classificados em primeiro lugar com os quais serão registrados ata de registro de preços. 

 

4.2 Os quantitativos estimados para consumo são formados pela demanda apresentada pelos Órgãos 

participantes e órgão gerenciador. Esses quantitativos não vinculam qualquer obrigação do CIM-

AMUREL ou órgãos participantes e não geram qualquer Direito ao Fornecedor. 

 

4.3 As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos 

participantes não poderá causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas 

no processo licitatório. 

 

4.3.1 Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do 

remanejamento dos  quantitativos dos itens. 

 

4.3.2 O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens. 

 

4.4 Nos casos de remanejamento entre os Órgãos Participantes, fica o Fornecedor ciente da área 

territorial de atuação do consórcio CIM-AMUREL, que são o Sul do Estado de Santa Catarina, 

abrangendo os 18 municípios da Região da AMUREL, e fica ciente de que o valor licitado compreende 

a entrega em qualquer dos municípios da AMUREL, sem direito a diferença de valores devido a maior 

deslocamento. 

 

5. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 



 

5.1 O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 

Sistema de Pregão, na  Forma Eletrônica do Portal BLL Compras. 

 

5.2 A Sessão eletrônica e todos os demais Atos Administrativos serão conduzidos pelo Consórcio 

Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios da Amurel – CIM-AMUREL, por intermédio de seu 

Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para plataforma 

digital constante da página eletrônica do Portal BLL Compras. (www.bll.org.br) 

 

6. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS / DATA DO PREGÃO 

 

6.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 

atentando-se também para a data e horário para início da disputa, no site www.bll.org.br. 

 

6.2 As propostas deverão ser cadastradas no sistema eletrônico (www.bll.org.br), podendo ser 

enviadas, substituídas e excluídas até a data e hora previstas para recebimento da proposta. 

 

6.3 O acompanhamento do Sistema Eletrônico é responsabilidade do Fornecedor para todas as fases 

do presente Procedimento Administrativo. 

7. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

7.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital, seus Anexos e nos 

demais regramentos/normativas existentes no Brasil sobre a área de fornecimento. 

7.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação 

por ela exigida para respectivo cadastramento junto ao Portal BLL Compras. 

7.3 Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante 

deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

7.4 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

7.5 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 

credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou 

impedida legalmente, ou ainda Suspensa de Participar de Licitação. 

7.6 O licitante deverá ter feito a adesão ao Portal BLL Compras, sendo sua a responsabilidade pela 

tramitação prévia neste sentido. 

 

8. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

http://www.bll.org.br./


 

8.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, 

as seguintes atribuições: 

 

a) coordenar o processo licitatório; 

b) receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao Edital, apoiado pelo setor 

responsável pela sua elaboração; 

c) conduzir a sessão pública na internet; 

d) verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 

e) dirigir a etapa de lances; 

f) verificar e julgar as condições de habilitação; 

g) receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 

sua  decisão; 

h) indicar o vencedor do certame; 

i) adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

k) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

 

8.1.1 O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 

agentes públicos, de setores da entidade ou dos entes consorciados e/ou cooperados, a fim de 

subsidiar sua decisão. 

 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO: 

 

8.2 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, ambas intransferíveis e de responsabilidade única 

do Usuário, obtidas junto ao Portal BLL Compras. 

 

8.3 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do Usuário ou por iniciativa do Portal BLL Compras. 

 

8.4 É de exclusiva responsabilidade do Usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal BLL Compras ou ao 

CIM-AMUREL a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

 

8.5 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados, a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico, bem como a aceitabilidade no que se refere as regras dos 

editais eletrônicos que escolher participar. 

 



 

PARTICIPAÇÃO 

 

8.6 A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e 

concomitantemente os documentos de habilitação exigidos no Edital, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 

 

8.7 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

8.8 A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital, e 

obrigará o proponente vencedor a entrega dos itens nas condições, locais e prazos definidos. 

 

PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 

8.9 O encaminhamento de proposta concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos 

no Edital, para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação e execução do Contrato previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas, lances e aceitação das regras de cumprimento de suas obrigações. 

 

8.10 No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo 

próprio as especificações, marcas/modelos, preços unitário e totais de todos os itens ofertados. 

 

8.11 O objeto deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações contidas para os 

itens do  Edital. 

 

8.12 Fica vetada a identificação da Empresa em qualquer campo da proposta, tal como timbres, 

abreviações (relacionadas a empresas), telefones etc., o descumprimento do mesmo acarretará a 

desclassificação prévia da Empresa. 

 

8.13 O licitante deverá encaminhar proposta, para um ou mais itens do objeto deste Edital, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os documentos de habilitação 

exigidos no Edital, até a data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, quando então encerrar-

se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

 

8.14 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 

 



 

8.15 A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, sob 

pena de decair seu Direito de Pequena Empresa, em campo próprio do Sistema, que atende aos 

requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 

 

8.16 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 

proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante 

às sanções previstas neste Edital e na legislação. 

 

8.17 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 

8.18 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 

prejuízo das  sanções previstas nesse Edital. 

 

8.19 Até a data limite para a apresentação da proposta, a licitante poderá retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente encaminhada. Após a data limite, não poderá 

haver desistência da proposta, salvo aceitação de justificativa pelo CIM-AMUREL. 

 

8.20 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

 

8.21 O prazo de validade da proposta de preços não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da abertura das propostas virtuais. 

 

8.22 Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à 

perfeita execução do objeto, composição do BDI, entregas nos municípios consorciados, encargos 

sociais e inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos fornecidos, mão de obra 

especializada ou não, fretes, seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da 

Legislação Tributária, Social, Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do trabalho e 

responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, 

taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para 

a execução total e completa do objeto desta licitação. 

 

8.23 Para composição do preço unitário e total do item, os participantes deverão considerar até 02 

(dois) dígitos  após a vírgula. No fornecimento posterior, a totalização do pedido contabilizado (total da 

Nota Fiscal) será de dois dígitos após a vírgula. Se houve algum dígito a mais, não importa a 

quantidade, será desconsiderado. 

 



 

8.24 A apresentação de proposta importa no compromisso, pelo licitante, com o cumprimento dos 

respectivos métodos de controle de qualidade e da sistemática de certificação de conformidade de cada 

item. 

 

9. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

9.1 A partir do horário previsto no Edital, no site www.bll.org.br, terá início a sessão pública do pregão, 

na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro 

a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

 

9.2 Serão verificadas as propostas apresentadas e desclassificadas, motivadamente, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

9.2.1 Serão desclassificadas as propostas apresentadas que contenham itens sem 

especificação da marca. 

9.2.2 Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

9.3 Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputas e ordenadas por 

valor, de forma decrescente. 

 

9.4 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 

informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor, mantendo-se em sigilo a 

identificação de todos os demais ofertantes. 

 

9.5 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

9.6 Os itens poderão ser disponibilizados por grupo, para otimização dos trabalhos do Pregoeiro e 

da Equipe  de Apoio e a disputa de lances poderá se estender para outros dias, se necessário. 

 

9.7 Poderão ser ofertados lances intermediários, na impossibilidade de cobrir o menor preço, desde 

que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item. 

 

9.8 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

 

9.9 Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou 

situação semelhante. 

 



 

9.10  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando 

o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

 

9.11  Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico 

será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes 

dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da 

sessão. 

 

(MODO DE DISPUTA ABERTO) 

 

9.12 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

9.13 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 

9.14 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

 

9.15 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

9.16 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

9.17 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa 

de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do 

lance de menor valor. 

 

9.18 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital 

concomitantemente com  a proposta, acarretará as sanções previstas no item 18.7, deste Edital, 

podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

 

9.19 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

compatibilidade e habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 



 

uma proposta ou lance que atenda ao Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com 

o participante para que seja obtido preço melhor. 

 

9.20 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 

preço e valor estimado para a contratação. 

 

9.21 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

9.21.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 

9.21.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, como complementares, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos 

ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro,  sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

 

9.22 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de 

recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço que foi habilitado. 

 

9.23 Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 

123/06, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor da ME/EPP, desde que tenha o 

fornecedor declarado esta opção no Cadastramento junto ao Portal BLL Compras. Após o desempate, 

poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido 

pela administração pública. Se aceita a referida diminuição para o valor estimado, será Declarada 

Vencedora no Pregão, do contrário, poderá ser negociado valor com as empresas subsequentes. 

 

10. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

 

10.1 A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, via sistema, a Proposta de Preços adequada 

ao último lance ofertado, após a negociação, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados, podendo ser utilizado o modelo constante do ANEXO I. 

 

10.1.1 O prazo previsto para apresentação da proposta final poderá ser dilatado, devidamente 

justificado e a critério do pregoeiro. 

 



 

NA PROPOSTA ESCRITA, DEVERÁ CONTER: 

 

a) o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o nº do CNPJ e da Inscrição 

Estadual, número de telefone e e-mail; 

b) suas folhas devem estar datadas, assinadas e rubricadas pelo seu representante legal, podendo 

ser de forma digital, desde que atendidos os requisitos legais; 

c) nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à 

perfeita execução do objeto, composição do BDI, entregas nos municípios consorciados, encargos 

sociais e inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos fornecidos, mão de obra 

especializada ou não, fretes, seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da 

Legislação Tributária, Social, Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do trabalho e 

responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, 

taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para 

a execução total e completa do objeto desta licitação; 

d) o prazo de validade da proposta de preços, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da abertura das propostas virtuais; 

e) conter discriminados em moeda corrente nacional os preços dos itens limitados a 02 (duas) casas 

decimais para os centavos; 

f) conter discriminado o prazo de validade da Ata de 12 (doze) meses. 

g) conter discriminado o prazo de entrega dos itens de até 15 (quinze) dias do recebimento da 

Autorização/Ordem de  Fornecimento; 

h) Especificação marca/modelo completa do produto oferecido de acordo com as apresentadas na 

Proposta Eletrônica com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente 

e estritamente conforme descrito no item 1.1, deste Edital; 

i) Valor unitário e valor total com a quantidade estimada; 

j) Dados bancários, dados do representante legal, declaração de domicílio eletrônico e declaração de 

assinatura por certificação digital, conforme ANEXO II. 

 

11. VALIDADE/GARANTIA 

 

11.1 A data de validade ou a garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser inferior a 

prevista no Termo de Referência, constantes do ANEXO VIII. 

 

12. DA HABILITAÇÃO 

 

12.1 Toda a documentação de habilitação deverá ser encaminhada concomitantemente com a 

proposta de preços, na forma prevista neste Edital, em formato digital, exclusivamente por meio do 

sistema. 

 



 

12.2 Para habilitação na presente licitação será exigido o encaminhamento via sistema dos seguintes 

documentos: 

 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as exigências do Novo Código 

Civil), a alteração contratual referente à mudança de razão social, na hipótese de haver a referida 

mudança, bem como a última alteração, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus 

administradores; 

b) Caso seja representada por procurador, este deverá apresentar procuração ou documento 

equivalente, com firma reconhecida do Outorgante, cópia do respectivo RG - Registro Geral e CPF/MF 

– Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda, a fim de comprovar os poderes do outorgante; 

c) Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo (ANEXO III). 

Obs.: Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na habilitação, 

fazer constar tal ressalva e comprovando condição. 

d) A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito de tratamento diferenciado 

previsto na Lei Complementar n° 123/06, deverá ser comprovada mediante apresentação da seguinte 

documentação: 

 

1. Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

Comprovação de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal; e 

 

2. Declaração firmada pelo representante legal da empresa ou seu procurador, de não haver 

nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar 123/06, conforme 

modelo (ANEXO IV); ou 

 

3. Os documentos relacionados nos subitens anteriores, para efeito de comprovação da 

condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela 

Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC n° 103, 

publicado no DOM do dia 22/05/2007. 

 

4. Esta Certidão terá validade até o prazo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento do 

exercício em que foi emitida para os casos em que a emissão tenha sido a partir de 1° de maio 

de 2013. 

 

5. A mera juntada da declaração disposta no item 2 não será suficiente para comprovação da 

condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. Não sendo a licitante optante pelo 

sistema Simples de Tributação, deverá juntar ao processo licitatório a Certidão descrita no item 

3. 

 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 



 

f) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

g) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual. As empresas sediadas em Estados que façam a 

divisão entre certidões negativas de débitos inscritos e não inscritos na dívida ativa, para fins de 

comprovação de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual, somente serão consideradas habilitadas 

e regulares aquelas que juntarem ambas as certidões; 

h) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante; 

i) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de 

Regularidade do FGTS - CRF); 

j) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa, nos termos da Lei Federal nº 12.440/11. 

k) DECLARAÇÃO expressa de que a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, de acordo com o que estabelece o Decreto Federal nº 4.358, de 05/09/2002, 

conforme modelo constante do ANEXO VI. 

 

12.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte também deverão apresentar os documentos 

referentes à regularidade fiscal. Todavia, apresentada a documentação, eventual restrição poderá ser 

sanada no prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período a critério da 

Administração, após a lavratura da Ata, como condição para a assinatura do Contrato, na forma da Lei 

Complementar nº 123/06 e 147/14. 

 

12.3.1 A não regularização da documentação no prazo previsto acima, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93, 

sendo facultado ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores do Cadastro de Reserva, na ordem 

de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação. 

 

12.4 Os documentos devem apresentar prazo de validade, e poderão ser entregues em original, por 

processo de cópia devidamente autenticada, ou cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os 

originais para autenticação pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio. Não serão aceitas cópias de documentos 

ilegíveis. 

 

12.5 Em todas as hipóteses referidas neste Edital, não serão aceitos documentos com prazo de 

validade vencido, bem como não serão aceitos, em nenhuma hipótese, “protocolo” de documento 

necessário à habilitação. 

 

12.5.1 Os documentos apresentados sem prazo de validade serão considerados válidos por 

120 (cento e vinte) dias após a sua expedição. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 

 

13.1 Será de responsabilidade da licitante vencedora: 



 

 

a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas; 

b) fornecer apenas informações verdadeiras acerca dos objetos deste edital, sendo responsável por 

quaisquer danos pessoais e materiais que porventura possam ocorrer devido a informações falsas e/ou 

incorretas prestadas; 

c) auxiliar no esclarecimento a quaisquer dúvidas que possam surgir sobre o objeto do edital, via 

Portal BLL  Compras e excepcionalmente por e-mail no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis; 

d) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua 

proposta; 

e) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência; 

f) fornecer apenas itens originais, novos, e em perfeito estado de conservação e funcionamento. 

g) responsabilizar-se por todas as despesas/custos oriundas das entregas bem como de suas 

eventuais trocas durante a garantia; 

h) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de 

cada Órgão Participante; 

i) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a regularidade 

fiscal e trabalhista durante todo o prazo de execução do contrato; 

j) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de quaisquer outras 

notificações enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo 

final deste item recair em final de semana ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil. 

 

14. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

 

14.1 A presente licitação será adjudicada à licitante que apresentar proposta de MENOR PREÇO, 

JULGAMENTO POR ITEM, desde que atendidas às demais exigências deste Edital. 

 

15. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

15.1 Decairá do direito de impugnar os termos do Edital aquele que não o fizer até 2 (dois) dias úteis 

antes da data designada para a realização do Pregão, apontando de forma clara e objetiva as falhas 

e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. 

 

15.1.1 Serão admitidas as seguintes formas de Impugnação do Edital: 

 

a) Por intermédio de meio eletrônico, exclusivamente, através da PLATAFORMA ELETRÔNICA: 

www.bll.org.br “Acesso Identificado”, sendo aceita até às 23:59h da data limite estipulada no item 15.1;  

 

b) Ou através de peça original protocolada em meio físico, junto a Sede do CIM-AMUREL (Rua Rio 

Branco, nº 67, prédio sede da AMUREL, Bairro Vila Moema, Tubarão, SC., CEP 88.705-160), 

observando-se o horário de expediente, até às 17:00h da data  limite estipulada no item 15.1. 

http://www.bll.org.br/


 

 

15.2 Caberá ao Pregoeiro decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre a Impugnação 

interposta no que se refere aos procedimentos de licitação, e a equipe técnica no que tange a 

avaliações dos produtos, normas e outros temas que não sejam de responsabilidade do Pregoeiro. 

 

15.3 Se procedente e acolhida a Impugnação do Edital, seus vícios serão sanados, reabrindo-se o 

prazo inicialmente estabelecido, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 

16.1 As obrigações decorrentes das aquisições do objeto, constantes no Registro de Preços a serem 

firmadas entre o Órgão Gerenciador (Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios da 

AMUREL – CIM-AMUREL), os Órgãos Participantes e o Fornecedor serão formalizados através da Ata 

de Registro de Preços, sendo que o prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

16.1.1 Serão formalizadas atas entre o Órgão Gerenciador, Órgão Participante e Fornecedor, 

até o total de Órgãos participantes, conforme ANEXO VIII. 

 

16.1.2 Os Órgãos Participantes, os Fornecedores e totais dos itens deste Edital estarão 

registrados  em Ata de Registro de Preços Consolidada, conforme ANEXO VII. 

 

16.2 O fornecedor classificado em 1° (primeiro) lugar nos preços registrados e devidamente 

habilitado, será convocado a firmar as Atas de Registro de Preços (Órgão Gerenciador e Órgão 

Participante, conforme estimativa de consumo), no prazo de 3 (três) dias úteis após a homologação, 

podendo o prazo ser prorrogado uma vez,  por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e 

desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração, devendo o proponente manter-se nas 

mesmas condições da habilitação quanto à regularidade fiscal. 

 

16.2.1 As demais ocorrências de convocação do fornecedor para firmar ata de registro de 

preços, terão as mesmas condições do item 16.2, após notificação. 

 

16.3 A ata de registro de preços deverá ser assinada por certificação digital. 

 

16.4 O licitante que, convocado para assinar as Atas de Registro de Preços, deixar de fazê-lo no 

prazo fixado, dela será excluído e poderá sofrer as penalidades impostas por Lei, após regular Processo 

Administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

 

16.5 Na hipótese de o fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não 

aceitar ou não retirar as Atas de Registro de Preços de Fornecimento, no prazo e condições 



 

estabelecidas, poderão ser convocados os Fornecedores do Cadastro de Reserva, na ordem de 

classificação, e poderá sofrer as penalidades impostas por Lei, após regular Processo Administrativo. 

 

16.6 Excetuados os fornecedores mais bem classificados durante a fase competitiva, todos os demais 

licitantes  formarão o cadastro de reserva de fornecedores. 

 

16.6.1 Os Fornecedores do cadastro de reserva serão incluídos na respectiva ata da sessão 

na forma de anexo, na sequência da classificação do certame, segundo a ordem da última proposta 

apresentada durante a fase competitiva, excluído o percentual referente à margem de preferência, 

quando o objeto não atender aos requisitos previstos no n art. 3º da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

16.7 Observados os critérios e condições estabelecidas neste Edital e o preço registrado, os Órgãos 

Participantes poderão comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de 

classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não 

possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado. 

 

16.8 A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes, 

a firmar  as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

 

17. DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

 

17.1 Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata. 

 

18. DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

 

18.1 Declarado(s) o(s) vencedor(es), qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente 

a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação 

das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

18.1.1 Serão admitidas as seguintes formas para apresentação das razões de recurso: 

a) Por intermédio de meio eletrônico, exclusivamente, através da PLATAFORMA ELETRÔNICA: 

www.bll.org.br “Acesso Identificado”, sendo aceita até às 23:59h da data limite estipulada pelo 

pregoeiro; ou 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art3
http://www.bll.org.br/


 

b) Através de peça original protocolada em meio físico, junto a Sede do CIM-AMUREL (Rua Rio 

Branco, nº 67, prédio sede da AMUREL, Bairro Vila Moema, Tubarão, SC, CEP 88.705-160) 

observando-se o horário de expediente, até às 17:00h da data  limite estipulada pelo pregoeiro. 

 

18.2 Não sendo interpostos recursos, ou sendo interposto em desacordo com o item 18.1.1, o 

Pregoeiro adjudicará o objeto do certame à(s) empresa(s) declarada(s) vencedora(s), no ITEM sendo 

submetido este resultado ao Presidente do CIM-AMUREL para homologação. 

 

18.3 O(s) recurso(s), porventura interposto(s), não terá (ão) efeito suspensivo e será (ão) dirigido (s) 

ao Presidente do CIM-AMUREL, por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua 

decisão, em 05 (cinco) dias ou, nesse período, encaminhá-lo(s) ao Presidente do CIM-AMUREL, 

devidamente informados(s), para apreciação e decisão, no mesmo prazo. 

 

18.4 Decididos os recursos eventualmente interpostos, será o resultado da licitação submetido ao 

Presidente do CIM-AMUREL para o procedimento de homologação com a devida adjudicação, do 

objeto desta licitação à(s) vencedora(s). 

 

18.5 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente dentro do prazo de 03 (três) dias, a contar da convocação, caracteriza o descumprimento 

total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às penalidades legalmente estabelecidas. 

 

18.6 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei Federal nº 8.666/93, a inexecução total ou 

parcial do Contrato enseja sua rescisão, constituindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, 

aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII. 

18.6.1 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato, poderá o Órgão Gerenciador 

aplicar  ao fornecedor em relação as contratações dos Órgãos Participantes as seguintes sanções: 

 

a) advertência; 

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio 

Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios da AMUREL – CIM-AMUREL, bem como com qualquer 

um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

c) por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o FORNECEDOR sujeito a multa de 

0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde 

o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias; 

d) em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada 

multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato, ou proporcional por cada 

descumprimento; 

e) transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado 

rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) 

por  inexecução total, calculada sobre o valor da contratação; 



 

f) dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao CIM-AMUREL ou a qualquer um dos 

municípios consorciados, poderá ser requerido do Fornecedor o valor de perdas e danos conforme 

caso, após Processo Administrativo de reconhecimento da responsabilidade; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o CIM-AMUREL e Municípios 

Consorciados, enquanto perdurar os motivos da punição. 

 

18.7 Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, ao proponente que convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta não celebrar o Contrato, deixar de entregar, ou apresentar documentação 

falsa, exigida para a licitação, que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem 

a proposta, falharem ou fraudarem na execução do Contrato, comportarem-se de modo inidôneo, 

fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 

defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o CIM-AMUREL, bem como com qualquer um dos 

municípios consorciados, pelo prazo de 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no Contrato e das demais cominações 

legais. 

 

19. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

19.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 

art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

19.1.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 

Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as necessárias negociações junto aos 

fornecedores. 

19.1.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de 

penalidade; e 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

19.1.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão 

Gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 



 

19.1.4 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

 

20. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

20.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

d) tiver presentes razões de interesse público; 

e) for declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos 

Municípios da AMUREL – CIM-AMUREL ou com qualquer um dos Municípios Consorciados nos termos 

do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) for impedido de licitar e contratar com o Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios da 

AMUREL – CIM-AMUREL ou qualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei 

Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

20.2 O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

 

20.3 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) por razão de interesse público; ou 

b) a pedido do fornecedor. 

 

21. DA DOTAÇÃO 

 

21.1 As despesas decorrentes das aquisições, objeto do presente certame correrão a conta de 

dotação específica dos orçamentos de cada Órgão Participante, referente ao exercício de 2023 e 

seguintes. 

21.1.1 O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a 

classificação  orçamentária. 

 

22. DO PAGAMENTO 

 

22.1 O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feito pelo Órgão Participante 

em favor da licitante vencedora, mediante transferência bancária (TED, DOC, depósito ou PIX) em 



 

conta corrente de titularidade do Fornecedor ou boleto, após as entregas dos bens, acompanhados da 

respectiva nota fiscal. 

22.1.1 O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de 

recebimento dos materiais, objeto desta licitação, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e 

arquivo XML. 

22.1.2 Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja 

idêntico àquele da habilitação e proposta, sendo responsabilidade da licitante manter a identidade de 

informação no momento do cadastro e durante a execução. 

 

22.2 O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá 

ser aquele fornecido na fase de habilitação. 

 

22.3 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

22.4 Se o Órgão Participante não efetuar o pagamento no prazo previsto neste Edital, e tendo a 

Licitante vencedora, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, inclusive quanto aos 

documentos que devem acompanhar a Nota Fiscal, os valores devidos serão monetariamente 

atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos 

critérios adotados para atualização de obrigações  tributárias, conforme estabelecido no artigo 40, inciso 

XIV, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

23.1 Caberá ao Órgão Gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema 

de Registro de Preços. 

 

23.2 A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador (CIM-AMUREL) ou os 

Órgãos Participantes a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

23.3 A Empresa vencedora deverá declarar ao Órgão Gerenciador (ANEXO II), o domicílio eletrônico 

o qual será destinado ao gerenciamento da Ata de Registro de Preço e recebimento das autorizações 

de fornecimento, alerta de avisos, notificações e decisões administrativas. 

 

23.4 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

documentação relativa ao presente Edital. 

 



 

23.5 O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados logo após sua homologação, na 

plataforma eletrônica do Portal BLL Compras, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – 

DOM/SC, e na página oficial do CIM-AMUREL, www.cimamurel.sc.gov.br. 

 

23.6 Detalhes não citados referentes a prestação dos serviços, mas que a boa técnica leve a presumir 

a sua necessidade, não deverão ser omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua não 

apresentação. 

 

23.7 O Pregoeiro e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, devendo ser 

enviados ao pregoeiro, até três dias anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via portal indicado neste Edital, bem como excepcionalmente irão 

dirimir as dúvidas suscitadas, de segunda a sexta-feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:30h às 17:00h, 

através do telefone (48) 3626-5711, ou pelo e-mail licitacao@cimamurel.sc.gov.br, sendo que o 

processamento e arquivo dos documentos desta Licitação será realizado na sede do CIM-AMUREL, 

localizado na Rua Rio Branco, nº 67, Vila Moema, Tubarão, SC. – CEP 88.705- 160. 

23.7.1  Após a abertura da sessão, eventuais dúvidas existentes e esclarecimentos necessários 

deverão  ser manifestados somente através da plataforma https://www.bll.org.br/. 

23.7.1.1 As previsões dos itens 23.7 e 23.7.1 dizem respeito às dúvidas e 

esclarecimentos, de maneira que eventuais inconformismos, discordâncias ou pedidos de 

reconsideração (dentre outros requerimentos) com relação a atos praticados nesta licitação deverão 

ser combatidos através de impugnação ou recurso, respeitando os procedimentos previstos, 

respectivamente, nos itens 15 e 18 deste edital. 

 

23.8 Não cabe ao Portal BLL Compras ou ao CIM-AMUREL qualquer responsabilidade pelas 

obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitante, em especial com relação à forma e às condições 

de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação 

realizada. 

 

23.9 O Pregoeiro e Equipe de Apoio foram nomeados através da Resolução n. 001/2023, de 11 de 

janeiro de 2023. 

 

23.10 São partes integrantes deste Edital os seguintes ANEXOS: 

 

a) ANEXO I – Modelo de Proposta de Preços; 

b) ANEXO II – Dados bancários, dados do representante legal, declaração de domicílio eletrônico da 

Empresa e declaração de assinatura por certificação digital; 

c) ANEXO III – Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos de Habilitação; 

d) ANEXO IV – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

e) ANEXO V – Declaração de Cumprimento do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República 

Federativa do Brasil; 

http://www.cimamurel.sc.gov.br./
mailto:licitacao@cimamurel.sc.gov.br
https://www.bll.org.br/


 

f) ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro de Preços Consolidada; 

g) ANEXO VII – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

h) ANEXO VIII – Termo de Referência. 

 

Tubarão (SC), 04 de maio de 2023. 

 

 

HELIO ALBERTON JUNIOR 

Presidente do CIM-AMUREL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I 
 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação, Pregão Eletrônico 

acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

 

2.  PREÇO 

Deverá ser cotado, preço unitário e total PROPOSTA FINAL: R$ (Por extenso) 

 

3.  CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

 

4. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no item 3. 

 

5. VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 

6. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

De 12 (doze) meses. 

Obs.: Nos preços cotados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita 

execução do objeto, composição do BDI, entregas nos municípios consorciados, encargos sociais e 

inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos fornecidos, mão de obra especializada ou não, 

fretes, seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, 

Social, Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer 

danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas 

municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa 

do objeto desta licitação. 

 

 

 



 

7. OBJETO DA PROPOSTA: (MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS) 
 

 
ITEM 

QUANT. 
TOTAL 

ETIMADA 

 
UNIDADE 

 
DESCRIÇÃO 

MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNIT. 

R$ 

VALOR 
TOTAL 
R$ 

1 xx BALDE TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, ...    

2 xx BALDE TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA,...    

..... ......... ........ .......................    

..... ........ ......... ......................    

...... ......... ........ ........................    

 
 
 
 
Local e Data. 
 

 
 
 

________________________________________ 

Assinatura 
Representante da empresa



 

ANEXO II 

 

8. DADOS BANCÁRIOS: 

NOME DO BANCO: 

 

CIDADE: 

 

Nº DA AGÊNCIA: 

 

Nº DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA: 

 

NOME DA CONTA CORRENTE: 

 

CHAVE PIX: 

 
9. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL RESPOSÁVEL PELA ASSINATURA DA ARP 

NOME COMPLETO: 

 

CARGO OU FUNÇÃO: 

 

IDENTIDADE Nº: 

 

CPF/MF Nº: 

 

TELEFONE PARA CONTATO: 

 
10. DECLARAÇÃO DE DOMICÍLIO ELETRÔNICO DA EMPRESA 
 
Declaramos que o Domicílio Eletrônico da Empresa para o recebimento de autorizações de 

fornecimento, alerta de avisos, notificações e decisões administrativas, é: 

E-MAIL: 

Obs.: Informar apenas 1 (um) e-mail como domicílio eletrônico da empresa. Havendo mais de um 
e-mai l informado, será considerado somente o primeiro da lista. 

 
11. DECLARAÇÃO DE ASSINATURA POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL 

Declaramos estar cientes que, o representante legal indicado neste documento, será o signatário do 

“Contrato”, o qual deverá assinar o documento eletrônico em formato “PDF”, por certificação digital, 

caso assim solicitado, bem como somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ 

de titularidade seja idêntico ao da habilitação e proposta, na licitação. 

 
Local e Data. 
 

 
 

________________________________________ 

Assinatura 
Representante da empresa



 

 

 

ANEXO III 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
 

 

  (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) CNPJ nº _, 

sediada em  (ENDEREÇO COMERCIAL) , declara, sob as penas da Lei 

Federal nº 10.520/02, que  cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente processo 

licitatório. 

 

 

OBS – Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na habilitação, 

fazer constar  tal ressalva. 

 

  <CIDADE> ( UF ), < DATA>    

 

 

 
 
 

 

Assinatura do representante legal da empresa



 

 

 

ANEXO IV 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
A empresa   , inscrita no CNPJ 

sob o nº  , por intermédio de seu representante 

legal ou procurador, o(a) Sr.(a.)   , portador(a) da Carteira de Identidade 

nº__________________, e do CPF nº____________________ DECLARA, sob as penas elencadas 

na Lei Federal n° 8.666/93, que em conformidade com o previsto no art. 3° da Lei Complementar n° 

123, de 15 de dezembro de 2006, ter a receita bruta equivalente a uma  

_________________________________________ (microempresa ou empresa de pequeno porte). 

Declara ainda que não há nenhum dos impedimentos previstos no § 4°, art. 3° da Lei Complementar 

123 de 2006. 

 
 
 
Local e data. 
 
 
 
 

________________________________________ 

Assinatura 
Representante da empresa



 

 
 

ANEXO V 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 

   , inscrito no CNPJ n°

 , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).

  , portador(a) da Carteira de Identidade 

nº e do CPF nº   , DECLARA, para fins 

do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos (art. 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal). 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ) .  

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 

 
 
 
Local, data. 
 
 
 

 
 
 

________________________________________ 

Assinatura 
Representante da empresa



 

 

ANEXO VI 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 09/2023 
 PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 01/2023 

REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA N°. . /2023. 

 
Aos ... dias do mês de ................................ do ano de dois mil e vinte e três, presentes de um lado, 

o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIOS DOS MUNICÍPIOS DA AMUREL – CIM-

AMUREL, Consórcio Público multifinalitário, constituído na forma de Associação Pública, com 

personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o 

nº 28.692.509/0001-61 e com sede na Rua Rio Branco, nº 67,  Bairro Vila Moema, CEP: 88.705-160, 

na cidade de Tubarão, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Helio 

Alberton Junior, prefeito de Grão Pará, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e a União, 

Estado de Santa Catarina e os Municípios de: Armazém, Braço do Norte, Capivari de Baixo, Grão 

Pará, Gravatal, Imaruí, Imbituba, Jaguaruna, Laguna, Pedras Grandes, Pescaria Brava, Rio Fortuna, 

Sangão, Santa Rosa de Lima, São Ludgero, São Martinho, Treze de Maio e Tubarão, seus órgãos e 

entidades que compõem a administração pública direta e indireta, doravante denominados ORGÃOS 

PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar os Preços da (s) empresa (s): ........................................... 

pessoa jurídica de direito privado, situada na ..................................................................., nº  ..........., 

na cidade de .............................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................................., neste ato 

representada pelo Sr (a) ............................................................, doravante denominado 

FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto seguir, sujeitando-se as 

partes às determinações da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei Federal nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores nos casos omissos. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, 

com fornecimento parcelado de Tintas e Insumos para demarcação e sinalização viária, para uso dos 

Entes da Federação Consorciados ou Referendados ao CIM-AMUREL, órgãos e entidades da 

administração direta e indireta, na condição de Órgão Participante desta licitação de acordo com os 

quantitativos estimados, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES / ESTIMATIVA DE 

CONSUMO / REMANEJAMENTO 

 

2.1 Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo será de acordo 
com a tabela da clausula décima oitava. 
 



 

 

2.2 As alterações dos quantitativos dos itens serão realizadas através do remanejamento entre os 

Órgãos participantes. 

 

2.2.1 Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento 

dos quantitativos dos itens. 

 

2.2.2 O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens. 

 

2.3 Nos casos de remanejamento entre os Órgãos Participantes, fica o Fornecedor ciente da área 

territorial de atuação do consórcio CIM-AMUREL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS / EXECUÇÃO 

 

3.1 O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços – SRP, deverá ser realizado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

 

3.1.1 A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a 

necessidade do Órgão Participante. 

 

3.1.2 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante 

por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra. 

 

3.1.3 Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 

contar da data de recebimento da autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico. 

 

3.1.4 O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo 

Órgão participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail 

indicado nas Autorizações de Fornecimento. 

 

3.2 Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão por conta 

do Fornecedor. 

 

3.2.1 Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte 

adequado e manter em perfeitas condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, 

garantindo a sua total eficiência e qualidade. 

 

3.3 A data de validade ou a garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser inferior ao 

período solicitado conforme exigência, contados a partir da data de entrega dos mesmos. 

 

3.4 Os recebimentos provisório e definitivo ficarão a cargo do ÓRGÃO PARTICIPANTE. 



 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS 

 

4.1 O pagamento pela execução dos serviços do objeto da presente Licitação será feito em favor da 

Fornecedora, mediante transferência bancária (TED, DOC, depósito ou PIX) em conta corrente de 

titularidade da Fornecedora ou boleto, após as entregas dos bens, acompanhados da respectiva nota 

fiscal. 

4.1.1 O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de 

recebimento dos materiais, objeto desta Ata, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e 

arquivo XML. 

 

4.1.2 As taxas bancárias (TED, DOC, PIX ou outras) não poderão ser descontadas do 

pagamento previsto neste item. 

 

4.1.3 Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja 

idêntico àquele da habilitação e proposta vinculada, sendo responsabilidade do fornecedor manter a 

identidade de informação no momento do cadastro e durante a execução. 

 

4.2 O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá 

ser aquele fornecido na fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado a esta ATA. 

 

4.3 Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 

que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

4.4 Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata. 

 

4.5 Se o ÓRGÃO PARTICIPANTE não efetuar o pagamento no prazo previsto nesta Ata, e tendo o 

FORNECEDOR, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, inclusive quanto aos 

documentos que devem acompanhar a Nota Fiscal, os valores devidos serão monetariamente 

atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos 

critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 40, inciso 

XIV, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1 Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta ata, no 

Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 



 

 

a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas; 

b) fornecer apenas informações verdadeiras acerca dos objetos deste edital, sendo responsável por 

quaisquer danos pessoais e materiais que porventura possam ocorrer devido a informações falsas e/ou 

incorretas prestadas; 

c) auxiliar no esclarecimento a quaisquer dúvidas que possam surgir sobre o objeto do edital, via Portal 

BLL Compras e excepcionalmente por e-mail no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis; 

d) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua 

proposta; 

e) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência; 

f) fornecer apenas itens originais, novos, e em perfeito estado de conservação e funcionamento; 

g) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais 

trocas durante a garantia; 

h) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de 

cada Órgão Participante; 

i) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a regularidade 

fiscal e trabalhista durante todo prazo de vigência da ARP e eventuais contratos; 

j) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação 

enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item 

recair em final de semana ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil; 

k) emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, discriminando-os individual e 

pormenorizadamente, especificando quantitativos, marcas e modelos. 

 

5.2 Será de responsabilidade do órgão participante: 

a) Pagamento dos produtos contratados, nos prazos previstos; 

b) Fiscalização dos fornecimentos, relatando problemas e circunstâncias para facilitação dos serviços; 

c) Indicar prepostos para contato com os responsáveis da FORNECEDORA; 

d) Cumprir as obrigações previstas no Edital e nesta Ata e exigir o cumprimento das obrigações 

previstas para a Contratada; 

e) Demais disposições contidas nesta ata e na lei. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

6.1 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao  

fornecedor em relação as contratações do Órgão Participante as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio 

Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios da AMUREL – CIM-AMUREL, bem como com qualquer 

um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

c) por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a 

multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do Contrato a ser 



 

 

calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) 

dias; 

d) em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada 

multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do Contrato, ou proporcional por cada 

descumprimento; 

e) transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no Contrato, será considerado 

rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) 

por  inexecução total, calculada sobre o valor da contratação; 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o CIM-AMUREL e Municípios 

Consorciados, enquanto perdurar os motivos da punição. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

7.1 O presente ajuste poderá ser rescindido, independentemente de qualquer notificação judicial ou 

extrajudicial, no caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da 

Lei Federal nº 8666/1993 e alterações posteriores. 

 

7.2 A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração nos casos de rescisão administrativa 

nos termos do inc. IX do art. 55 da Lei 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 

65 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

 

8.1.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 

Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as necessárias negociações junto aos 

fornecedores. 

 

8.1.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço  praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação 

de  penalidade; e 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 



 

 

8.1.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão 

Gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

8.1.4 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação 

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

9.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

d) tiver presentes razões de interesse público; 

e) for declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos 

Municípios da AMUREL – CIM-AMUREL ou com qualquer um dos Municípios Consorciados nos 

termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) for impedido de licitar e contratar com o Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios da 

AMUREL – CIM-AMUREL ou qualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

9.2 O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 

a ampla  defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

 

9.3 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou  força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) por razão de interesse público; ou 

b) a pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão a 

conta de dotação específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes. 



 

 

 

10.2 O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação 

orçamentária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 

 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo Licitatório n° 

09/2023, Pregão na Forma Eletrônica nº 01/2023, Sistema de Registro de Preços, realizado pelo 

Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios da AMUREL – CIM-AMUREL, Órgão 

Gerenciador. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 

 

12.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

 

12.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não poderá ser prorrogado. 

 

12.2.1 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a um ano, incluídas 

eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

 

12.3 A vigência para a execução dos Contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará 

ao disposto no art. 57 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1 O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao Órgão 

Gerenciador (CIM-AMUREL) ou para os Órgãos Participantes a obrigação de solicitar os fornecimentos 

que dele poderão advir independentemente da sua estimativa de consumo. 

 

13.2 Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital e o preço registrado, o Órgão 

Participante poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, 

desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade 

de fornecimento compatível com o solicitado pelo Órgão Participante. 

 

13.3 A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a 

firmar as  contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art57


 

 

13.4 O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas 

obrigações para com o Órgão Gerenciador (Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios da 

AMUREL – CIM-AMUREL) e os Órgãos Participantes, nos termos do Edital da respectiva Licitação e 

da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de Preços e a reger 

as relações entre as partes, para todos os fins. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES 

 

14.1. Aplicam-se à execução desta Ata e aos casos omissos as normas da Lei Federal n. 8.666/93 e 

alterações posteriores, os preceitos do direito público, os princípios da teoria geral dos Contratos e 

subsidiariamente as disposições do direito privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

15.1. As Partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.º 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção 

de Dados” ou “LGPD”) e obrigam-se a observar e respeitar o dever de proteção de Dados Pessoais, 

inclusive nos meios digitais, no que diz respeito ao adequado Tratamento de tais dados, devendo ainda, 

se comprometer a cumprir todas as condições e obrigações dispostas na referida LGPD e demais leis 

aplicáveis. 

15.2. O FORNECEDOR declara que (a) respeita o direito à privacidade dos titulares dos Dados 

Pessoais no âmbito da execução dos Serviços, (b) realiza o melhor uso da tecnologia da informação 

para a satisfação de seus clientes e da sociedade, e (c) visa a sustentabilidade e autonomia 

empresarial na prestação dos Serviços para assegurar a estabilidade e a continuidade de seus 

serviços. 

15.3. Na hipótese de o Órgão Participante/Gerenciador/Controlador vir a compartilhar Dados Pessoais 

com o FORNECEDOR/Operador, o Órgão Participante/Gerenciador/Controlador garante que os Dados 

Pessoais eventualmente compartilhados com o FORNECEDOR/Operador, bem como qualquer 

Tratamento realizado pelo FORNECEDOR/Operador em nome do o Órgão 

Participante/Gerenciador/Controlador estarão amparados por uma base legal válida, legítima e 

adequada para a(s) finalidade(s) do Tratamento em questão, na forma  autorizada pela legislação 

aplicável ("Usos Permitidos"), podendo ser, por exemplo, o consentimento livre, expresso e informado 

da pessoa natural a quem o Dado Pessoal se relaciona ("Titular”). 

15.3.1. Fica vedada qualquer utilização de dados ou informações do Órgão 

Participante/Controlador, para quaisquer fins, sem a expressa autorização. 

15.4. As Partes, por si, seus empregados, prepostos, representantes, afiliadas e terceiros envolvidos 

na execução deste Contrato, comprometem-se a manter o sigilo, confidencialidade e integridade dos 

Dados Pessoais durante a vigência deste Instrumento e mesmo após o seu término, aplicando-se as 

disposições da Cláusula 15.2 deste contrato aos Dados Pessoais, sem prejuízo de outras regras de 

privacidade, proteção de dados, confidencialidade ou requisitos de segurança da informação 



 

 

estabelecidos pela legislação aplicável, as partes deverão estabelecer controles com padrões 

razoavelmente determinados pelo mercado para garantir a confidencialidade e integridade dos Dados 

Pessoais, visando garantir que estes não sejam divulgados, exceto na forma autorizada neste 

Instrumento, ou com o consentimento do titular dos Dados Pessoais ou ainda se exigido pela legislação 

pertinente. 

15.5. O FORNECEDOR/Operador não poderá ser punido e não será responsabilizado pela proteção 

dos Dados Pessoais caso tais informações sejam exigidas por requisição de autoridades competentes 

ou por determinação judicial, hipótese em que deverá notificar previamente o Órgão 

Participante/Gerenciador/Controlador acerca da existência e do conteúdo da ordem/requisição 

correspondente, em tempo razoável para que o Órgão Participante/Gerenciador/Controlador possa, 

caso deseje, apresentar suas medidas ou contrarrazões perante o juízo ou autoridade competente, 

sendo certo que, o FORNECEDOR/Operador se compromete a cumprir a ordem  legal estritamente nos 

limites do que lhe for requisitado. 

15.6. O FORNECEDOR/Operador garante que cumprirá com todas as políticas, regras e orientações 

de segurança da informação para proteção dos Dados Pessoais, incluindo questões relativas a 

armazenamento, criptografia e controles de acesso, a fim de protegê-los contra perdas, divulgações e 

acessos não autorizados, sejam esses acidentais ou não, devendo adotar medidas para garantir 

adequada segurança contra os riscos apresentados em decorrência da natureza dos dados. 

15.7. O FORNECEDOR/Operador notificará o Órgão Participante/Controlador, sem atrasos, quando 

tomar conhecimento de uma Violação de Dados Pessoais que afete os Dados Pessoais do Órgão 

Participante/Controlador. A notificação deverá fornecer ao Órgão Participante/Gerenciador/Controlador 

informações suficientes para permitir que a esta cumpra quaisquer obrigações de relatar ou informar 

aos Titulares dos Dados sobre a Violação de Dados Pessoais nos termos da Lei Aplicável. 

15.8. O FORNECEDOR/Operador deve cooperar com o Órgão Participante/Gerenciador/Controlador 

e tomar as medidas comerciais razoáveis conforme orientado pelo Órgão 

Participante/Gerenciador/Controlador para auxiliar na investigação, mitigação e remediação de cada 

Violação de Dados Pessoais. 

15.9. Caso algum titular dos Dados Pessoais Tratados no âmbito do Contrato faça alguma requisição 

a quaisquer das Partes no exercício de seus direitos previstos nas legislações aplicáveis de proteção 

de Dados Pessoais, como por exemplo, mas sem limitação, solicite a retificação, atualização, correção, 

acesso ou exclusão de seus Dados Pessoais, as Partes deverão comunicar tal fato imediatamente 

entre si e proceder ao atendimento da requisição feita pelo Titular dos Dados Pessoais. Para fins de 

esclarecimento, a Contratante, na qualidade de controladora dos Dados Pessoais, será exclusivamente 

responsável por decidir se e como eventuais requisições dos Titulares deverão ser atendidas. 

15.10. Caso o Órgão Participante/Gerenciador/Controlador venha a ser demandado, administrativa, 

judicial ou extrajudicialmente, em razão de tratamento de dados pessoais realizado pelo 

FORNECEDOR/Operador e/ou Afiliados, incluindo, mas não se limitando em situações de incidentes 

de segurança, o FORNECEDOR/Operador deverá envidar os melhores esforços para excluir o Órgão 



 

 

Participante/Gerenciador/Controlador da referida demanda, sem prejuízo do ressarcimento de 

quaisquer despesas, custos, multas, indenizações e/ou ônus que o Órgão 

Participante/Gerenciador/Controlador vier a incorrer em decorrência desta, incluindo, mas não se 

limitando aos honorários advocatícios, periciais e/ou contábeis e/ou eventuais condenações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ANTICORRUPÇÃO 

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção prevista na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal 

nº 12.846/2013 e seus regulamentos, e se comprometem que, para a execução deste contrato 

nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou 

se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos 

de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como 

de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores 

e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

17.1. Tabela de itens e preços registrados: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO 

 

18.1. Estimativa de consumo de cada item: 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

 

19.1. É competente o foro da Comarca de Tubarão, Estado de Santa Catarina, para dirimir quaisquer 

dúvidas, porventura, oriundas desta ata. 

 
 
 
 
 
 

 

Item Unid. Descrição Marca/Modelo Qtde Valor Unit. Valor Total 

.. .. .. .. ..  .. 

Fornecedor Itens Valor Total 

.. .. .. 

Total Global (R$)  



 

 

ANEXO VII 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 09/2023 

 PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 01/2023 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°..... 

 
Aos ... dias do mês de .................. do ano de dois mil e vinte e três, presentes de um lado, o 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DA AMUREL – CIM 

AMUREL, Consórcio Público multifinalitário, constituído na forma de Associação Pública, com 

personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa,  inscrito no CNPJ sob o 

nº 28.692.509/0001-61 e com sede na Rua Rio Branco, nº 67, Bairro Vila Moema, CEP: 88.705-160, 

na cidade de Tubarão, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Helio 

Alberton Junior, prefeito de Grão Pará, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e o (a)

 ...................................................................................................... , pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede administrativa na Rua ................................................, n º . . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . , na 

cidade de ......................................., inscrito no CNPJ sob nº. ..................................., neste ato 

representado pelo S r (a) ...................................................................... doravante denominado ORGÃO 

PARTICIPANTE, RESOLVEM Registrar os Preços da empresa: 

.................................................. pessoa jurídica de direito privado, situada na ......................................., 

nº ........,......................... na cidade de............................................, inscrita no CNPJ sob o nº 

.................................................................., neste ato representada pelo Sr (a) 

.................................................................., doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento 

parcelado dos itens, constantes do objeto seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

alterações posteriores nos casos omissos. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. . A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, 

com fornecimento parcelado de Tintas e Insumos para demarcação e sinalização viária, para uso do 

(a)......................................................................................................na condição de Órgão participante 

desta licitação de acordo com os quantitativos estimados, durante o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES / ESTIMATIVA DE 

CONSUMO / REMANEJAMENTO 

 

2.4 Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo será de acordo 
com a tabela da clausula décima oitava. 
 

2.5 As alterações dos quantitativos dos itens serão realizadas através do remanejamento entre os 

Órgãos participantes. 



 

 

 

2.5.1 Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento 

dos quantitativos dos itens. 

 

2.5.2 O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens. 

 

2.6 Nos casos de remanejamento entre os Órgãos Participantes, fica o Fornecedor ciente da área 

territorial de atuação do consórcio CIM-AMUREL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS / EXECUÇÃO 

 

3.5 O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços – SRP, deverá ser realizado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

 

3.5.1 A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a 

necessidade do Órgão Participante. 

 

3.5.2 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante 

por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra. 

 

3.5.3 Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 

contar da data de recebimento da autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico. 

 

3.5.4 O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo 

Órgão participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail 

indicado nas Autorizações de Fornecimento. 

 

3.6 Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão por conta 

do Fornecedor. 

 

3.6.1 Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte 

adequado e manter em perfeitas condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, 

garantindo a sua total eficiência e qualidade. 

 

3.7 A data de validade ou a garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser inferior ao 

período solicitado conforme exigência, contados a partir da data de entrega dos mesmos. 

 

3.8 Os recebimentos provisório e definitivo ficarão a cargo do ÓRGÃO PARTICIPANTE. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS 



 

 

 

4.6 O pagamento pela execução dos serviços do objeto da presente Licitação será feito em favor da 

Fornecedora, mediante transferência bancária (TED, DOC, depósito ou PIX) em conta corrente de 

titularidade da Fornecedora ou boleto, após as entregas dos bens, acompanhados da respectiva nota 

fiscal. 

4.6.1 O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de 

recebimento dos materiais, objeto desta Ata, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e 

arquivo XML. 

 

4.6.2 As taxas bancárias (TED, DOC, PIX ou outras) não poderão ser descontadas do 

pagamento previsto neste item. 

 

4.6.3 Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja 

idêntico àquele da habilitação e proposta vinculada, sendo responsabilidade do fornecedor manter a 

identidade de informação no momento do cadastro e durante a execução. 

 

4.7 O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá 

ser aquele fornecido na fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado a esta ATA. 

 

4.8 Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 

que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

4.9 Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata. 

 

4.10 Se o ÓRGÃO PARTICIPANTE não efetuar o pagamento no prazo previsto nesta Ata, e tendo o 

FORNECEDOR, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, inclusive quanto aos 

documentos que devem acompanhar a Nota Fiscal, os valores devidos serão monetariamente 

atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos 

critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 40, inciso 

XIV, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.3 Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta ata, no 

Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas; 



 

 

b) fornecer apenas informações verdadeiras acerca dos objetos deste edital, sendo responsável por 

quaisquer danos pessoais e materiais que porventura possam ocorrer devido a informações falsas e/ou 

incorretas prestadas; 

c) auxiliar no esclarecimento a quaisquer dúvidas que possam surgir sobre o objeto do edital, via Portal 

BLL Compras e excepcionalmente por e-mail no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis; 

d) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua 

proposta; 

e) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência; 

f) fornecer apenas itens originais, novos, e em perfeito estado de conservação e funcionamento; 

g) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais 

trocas durante a garantia; 

h) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de 

cada Órgão Participante; 

i) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a regularidade 

fiscal e trabalhista durante todo prazo de vigência da ARP e eventuais contratos; 

j) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação 

enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item 

recair em final de semana ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil; 

k) emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, discriminando-os individual e 

pormenorizadamente, especificando quantitativos, marcas e modelos. 

 

5.4 Será de responsabilidade do órgão participante: 

a) Pagamento dos produtos contratados, nos prazos previstos; 

b) Fiscalização dos fornecimentos, relatando problemas e circunstâncias para facilitação dos serviços; 

c) Indicar prepostos para contato com os responsáveis da FORNECEDORA; 

d) Cumprir as obrigações previstas no Edital e nesta Ata e exigir o cumprimento das obrigações 

previstas para a Contratada; 

e) Demais disposições contidas nesta ata e na lei. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

6.2 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao  

fornecedor em relação as contratações do Órgão Participante as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio 

Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios da AMUREL – CIM-AMUREL, bem como com qualquer 

um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

c) por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a 

multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do Contrato a ser 



 

 

calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) 

dias; 

d) em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada 

multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do Contrato, ou proporcional por cada 

descumprimento; 

e) transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no Contrato, será considerado 

rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) 

por  inexecução total, calculada sobre o valor da contratação; 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o CIM-AMUREL e Municípios 

Consorciados, enquanto perdurar os motivos da punição. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

7.3 O presente ajuste poderá ser rescindido, independentemente de qualquer notificação judicial ou 

extrajudicial, no caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da 

Lei Federal nº 8666/1993 e alterações posteriores. 

 

7.4 A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração nos casos de rescisão administrativa 

nos termos do inc. IX do art. 55 da Lei 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.2 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 

65 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

 

8.2.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 

Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as necessárias negociações junto aos 

fornecedores. 

 

8.2.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço  praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 

d) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

e) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação 

de  penalidade; e 

f) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 



 

 

8.2.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão 

Gerenciador poderá: 

c) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

d) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

8.2.4 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação 

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

9.4 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

d) tiver presentes razões de interesse público; 

e) for declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos 

Municípios da AMUREL – CIM-AMUREL ou com qualquer um dos Municípios Consorciados nos 

termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) for impedido de licitar e contratar com o Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios da 

AMUREL – CIM-AMUREL ou qualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

9.5 O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 

a ampla  defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

9.6 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou  força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) por razão de interesse público; ou 

b) a pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.3 As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão a 

conta de dotação específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes. 

10.4 O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação 

orçamentária. 



 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 

 

21.1 A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo Licitatório n° 

09/2023, Pregão na Forma Eletrônica nº 01/2023, Sistema de Registro de Preços, realizado pelo 

Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios da AMUREL – CIM-AMUREL, Órgão 

Gerenciador. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 

 

12.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será do dia ..... de ........................ de 2023 ao 

dia ..... de ............................... de 2024. 

12.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não poderá ser prorrogado. 

12.2.1 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a um ano, 

incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93. 

12.3 A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços 

observará ao disposto no art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.5 O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao Órgão 

Gerenciador (CIM-AMUREL) ou para os Órgãos Participantes a obrigação de solicitar os fornecimentos 

que dele poderão advir independentemente da sua estimativa de consumo. 

13.6 Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital e o preço registrado, o Órgão 

Participante poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, 

desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade 

de fornecimento compatível com o solicitado pelo Órgão Participante. 

13.7 A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a 

firmar as  contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

13.8 O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas 

obrigações para com o Órgão Gerenciador (Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios da 

AMUREL – CIM-AMUREL) e os Órgãos Participantes, nos termos do Edital da respectiva Licitação e 

da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de Preços e a reger 

as relações entre as partes, para todos os fins. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art57


 

 

14.1. Aplicam-se à execução desta Ata e aos casos omissos as normas da Lei Federal n. 8.666/93 e 

alterações posteriores, os preceitos do direito público, os princípios da teoria geral dos Contratos e 

subsidiariamente as disposições do direito privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

15.11. As Partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.º 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção 

de Dados” ou “LGPD”) e obrigam-se a observar e respeitar o dever de proteção de Dados Pessoais, 

inclusive nos meios digitais, no que diz respeito ao adequado Tratamento de tais dados, devendo ainda, 

se comprometer a cumprir todas as condições e obrigações dispostas na referida LGPD e demais leis 

aplicáveis. 

15.12. O FORNECEDOR declara que (a) respeita o direito à privacidade dos titulares dos Dados 

Pessoais no âmbito da execução dos Serviços, (b) realiza o melhor uso da tecnologia da informação 

para a satisfação de seus clientes e da sociedade, e (c) visa a sustentabilidade e autonomia 

empresarial na prestação dos Serviços para assegurar a estabilidade e a continuidade de seus 

serviços. 

15.13. Na hipótese de o Órgão Participante/Gerenciador/Controlador vir a compartilhar Dados Pessoais 

com o FORNECEDOR/Operador, o Órgão Participante/Gerenciador/Controlador garante que os Dados 

Pessoais eventualmente compartilhados com o FORNECEDOR/Operador, bem como qualquer 

Tratamento realizado pelo FORNECEDOR/Operador em nome do o Órgão 

Participante/Gerenciador/Controlador estarão amparados por uma base legal válida, legítima e 

adequada para a(s) finalidade(s) do Tratamento em questão, na forma  autorizada pela legislação 

aplicável ("Usos Permitidos"), podendo ser, por exemplo, o consentimento livre, expresso e informado 

da pessoa natural a quem o Dado Pessoal se relaciona ("Titular”). 

15.13.1. Fica vedada qualquer utilização de dados ou informações do Órgão 

Participante/Controlador, para quaisquer fins, sem a expressa autorização. 

15.14. As Partes, por si, seus empregados, prepostos, representantes, afiliadas e terceiros envolvidos 

na execução deste Contrato, comprometem-se a manter o sigilo, confidencialidade e integridade dos 

Dados Pessoais durante a vigência deste Instrumento e mesmo após o seu término, aplicando-se as 

disposições da Cláusula 15.2 deste contrato aos Dados Pessoais, sem prejuízo de outras regras de 

privacidade, proteção de dados, confidencialidade ou requisitos de segurança da informação 

estabelecidos pela legislação aplicável, as partes deverão estabelecer controles com padrões 

razoavelmente determinados pelo mercado para garantir a confidencialidade e integridade dos Dados 

Pessoais, visando garantir que estes não sejam divulgados, exceto na forma autorizada neste 

Instrumento, ou com o consentimento do titular dos Dados Pessoais ou ainda se exigido pela legislação 

pertinente. 

15.15. O FORNECEDOR/Operador não poderá ser punido e não será responsabilizado pela proteção 

dos Dados Pessoais caso tais informações sejam exigidas por requisição de autoridades competentes 

ou por determinação judicial, hipótese em que deverá notificar previamente o Órgão 



 

 

Participante/Gerenciador/Controlador acerca da existência e do conteúdo da ordem/requisição 

correspondente, em tempo razoável para que o Órgão Participante/Gerenciador/Controlador possa, 

caso deseje, apresentar suas medidas ou contrarrazões perante o juízo ou autoridade competente, 

sendo certo que, o FORNECEDOR/Operador se compromete a cumprir a ordem  legal estritamente nos 

limites do que lhe for requisitado. 

15.16. O FORNECEDOR/Operador garante que cumprirá com todas as políticas, regras e orientações 

de segurança da informação para proteção dos Dados Pessoais, incluindo questões relativas a 

armazenamento, criptografia e controles de acesso, a fim de protegê-los contra perdas, divulgações e 

acessos não autorizados, sejam esses acidentais ou não, devendo adotar medidas para garantir 

adequada segurança contra os riscos apresentados em decorrência da natureza dos dados. 

15.17. O FORNECEDOR/Operador notificará o Órgão Participante/Controlador, sem atrasos, quando 

tomar conhecimento de uma Violação de Dados Pessoais que afete os Dados Pessoais do Órgão 

Participante/Controlador. A notificação deverá fornecer ao Órgão Participante/Gerenciador/Controlador 

informações suficientes para permitir que a esta cumpra quaisquer obrigações de relatar ou informar 

aos Titulares dos Dados sobre a Violação de Dados Pessoais nos termos da Lei Aplicável. 

15.18. O FORNECEDOR/Operador deve cooperar com o Órgão Participante/Gerenciador/Controlador 

e tomar as medidas comerciais razoáveis conforme orientado pelo Órgão 

Participante/Gerenciador/Controlador para auxiliar na investigação, mitigação e remediação de cada 

Violação de Dados Pessoais. 

15.19. Caso algum titular dos Dados Pessoais Tratados no âmbito do Contrato faça alguma requisição 

a quaisquer das Partes no exercício de seus direitos previstos nas legislações aplicáveis de proteção 

de Dados Pessoais, como por exemplo, mas sem limitação, solicite a retificação, atualização, correção, 

acesso ou exclusão de seus Dados Pessoais, as Partes deverão comunicar tal fato imediatamente 

entre si e proceder ao atendimento da requisição feita pelo Titular dos Dados Pessoais. Para fins de 

esclarecimento, a Contratante, na qualidade de controladora dos Dados Pessoais, será exclusivamente 

responsável por decidir se e como eventuais requisições dos Titulares deverão ser atendidas. 

15.20. Caso o Órgão Participante/Gerenciador/Controlador venha a ser demandado, administrativa, 

judicial ou extrajudicialmente, em razão de tratamento de dados pessoais realizado pelo 

FORNECEDOR/Operador e/ou Afiliados, incluindo, mas não se limitando em situações de incidentes 

de segurança, o FORNECEDOR/Operador deverá envidar os melhores esforços para excluir o Órgão 

Participante/Gerenciador/Controlador da referida demanda, sem prejuízo do ressarcimento de 

quaisquer despesas, custos, multas, indenizações e/ou ônus que o Órgão 

Participante/Gerenciador/Controlador vier a incorrer em decorrência desta, incluindo, mas não se 

limitando aos honorários advocatícios, periciais e/ou contábeis e/ou eventuais condenações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ANTICORRUPÇÃO 

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção prevista na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal 



 

 

nº 12.846/2013 e seus regulamentos, e se comprometem que, para a execução deste contrato 

nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou 

se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos 

de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como 

de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores 

e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. Tabela de itens e preços registrados: 

ITEM QTDE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VLR UNIT. 

R$ 

.. .. .. .. .. .. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO 

18.1. Estimativa de consumo de cada item: 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

 

19.1. É competente o foro da Comarca de Tubarão, Santa Catarina, para dirimir quaisquer dúvidas, 

porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços. 

 

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços.  

 

Local e Data. 

 

 

______________________________ 

Helio Alberton Junior 
Presidente do CIM-AMUREL 

Órgão Gerenciador 

 

Fornecedor 
CNPJ 
Representante Legal 
 
 
 
 

_______________________________    
Órgão Participante 

CNPJ 

Representante Legal 

 
 

 

 
Item-Quant.: .....-......; .....-......; .....-......; .....-......; .....-......; .....-......; .....-......; .....-......; .....-......; .....- 
......;......;.....; 



 

 

ANEXO VIII 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. . OBJETO 
 
1.1. Elaboração de Ata de REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição, com  

fornecimento parcelado de Tintas e Insumos para demarcação e sinalização viária, para uso do CIM-

AMUREL, na condição de Órgão Gerenciador, e dos entes que aderirem a presente ata, na condição 

de órgãos participantes, de acordo com os quantitativos estimados, durante o prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços, conforme itens do Termo de referência; 

1.2. Valor estimado total de R$ 2.354.383,40 (dois milhões, trezentos e cinquenta e quatro mil, 

trezentos e oitenta e três reais e quarenta centavos). 

1.3. O prazo de entrega será de até 15 (quinze) dias após a solicitação do departamento  

competente. 

1.3.1. Os produtos serão entregues, conforme solicitação e de acordo com a necessidade do  órgão 

solicitante competente, no endereço descrito na Autorização/Ordem de fornecimento. 

1.4. Os itens e seus quantitativos estão discriminados abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD. 

ESTIMADA 

VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 Tinta para Demarcação Viária, Cor Branca. 

 

Características mínimas do Item: 

Tinta para demarcação viária a base de resina na 
cor BRANCA, atendendo as especificações da 
NBR 11862, balde de 18L, excelente resistência 
ao intemperismo e à abrasão, fácil aplicação e 
secagem rápida, com durabilidade não inferior a 
12 (doze) meses(contada apartir da emissão da 
nota fiscal). 
Observações adicionais: Deve ser fornecida em 
embalagem resistente, com tampa removível e 
deve trazer no corpo da embalagem, bem legível, 
as seguintes informações: 
• Nome e endereço do fabricante; 
• Nome do produto; 
• Cor da tinta; 
• Especificações a que satisfaz; 
• Número do lote de fabricação; 
• Data da fabricação; 
• Prazo de validade; 
Tinta para demarcação viária a base de solvente, 
conforme as normas: ABNT – NBR 8169:211, 
DNIT 3,16 e  ABNT - NBR 11862. 
Objetivo:  Esta especificação determina as 
características mínimas exigíveis para 
fornecimento e aplicação de tinta refletiva para 

BALDE 

18 

LITROS 

1500 R$476,23 

 

R$714.345,00 



 

 

demarcação viária à base de resina acrílica, 
aplicada pelo processo mecânico ou manual. 
 
Referências normativas: 
O estudo desta Norma se baseia apenas para 
procedimento de análise e consulta: 
• NBR 5829 - Tintas, vernizes e derivados - 
Determinação da massa específica - Método de 
ensaio 
• NBR 5830 – Tintas para sinalização 
horizontal – Determinação da estabilidade 
acelerada de resinas e vernizes – Método de 
ensaio 
• NBR 5844 - Tintas para sinalização 
horizontal - Determinação qualitativa de breu e 
vernizes – Método de ensaio 
• NBR 7396 - Material para sinalização 
horizontal - Terminologia NBR 12027 - Tintas 
para sinalização horizontal - Determinação da 
consistência pelo viscosímetro Stormer -método 
de ensaio 
• NBR 12028 - Tintas para sinalização 
horizontal - Determinação de teor de matéria 
volátil e não volátil - Método de ensaio 
• NBR 12029 - Tintas para sinalização 
horizontal - Determinação de teor de pigmentos - 
Método de ensaio 
• NBR 12032 -Porcentagem em massa no 
veículo em tintas para sinalização horizontal - 
Determinação do veículo não-volátil – Método de 
ensaio 
• NBR 12033 - Tintas para sinalização 
horizontal - Determinação do tempo de secagem 
No-Pick-Up Time - Método de ensaio NBR 12034 
- Tintas para sinalização horizontal - 
Determinação de resistência à abrasão - Método 
de ensaio 
• NBR 12036 - Tintas para sinalização 
horizontal - Determinação de flexibilidade - 
Método de ensaio 
• NBR 12037 - Tintas para sinalização 
horizontal - Determinação do sangramento - 
Método de ensaio 
• NBR 12038 - Tintas para sinalização 
horizontal - Determinação da resistência à água 
- Método de ensaio 
• NBR 12039 - Tintas para sinalização 
horizontal - Determinação da resistência ao calor 
- Método de ensaio 
• NBR 12040 - Tintas para sinalização 
horizontal - Determinação da resistência ao 
intemperismo - Método de ensaio 
• NBR 12934 – Tintas para sinalização 
horizontal – Determinação da cor – Método de 
Ensaio; 



 

 

• ASTM D 2621 – Standard Test Method for 
infraread identication of vehicle solids – 
Identificação do veículo não volátil por 
infravermelho – Método de Ensaio. 
• NBR 11862- Tinta para sinalização 
horizontal à base de resina acrílica 
o Definições :Os termos técnicos utilizados 
nesta Norma estão definidos na NBR 7396 
 
Condições Gerais: 
A tinta deve ser fornecida para uso em superfície 
betuminosa ou de concreto de cimento Portland. 
A tinta, logo após abertura do recipiente, não 
deve apresentar sedimentos, natas e grumos. 
A tinta deve ser suscetível de rejuvenescimento 
mediante aplicação de nova camada. 
A tinta deve estar apta a ser aplicada nas 
seguintes condições: 
Temperatura do ar entre 15º e 35º C / 
temperatura do pavimento não superior a 40ºC; 
umidade relativa do ar até 90%; 
A tinta deve ter condições para ser aplicada por 
máquinas apropriadas e ter a consistência 
especificada, sem ser necessária a adição de 
outro aditivo qualquer. 
Podendo ser adicionado 5% (cinco por cento) de 
solvente em volume sobre a tinta, compatível 
com a mesma para acerto de viscosidade. 

 

2 Tinta para Demarcação Viária, Cor Amarela. 

 

Características mínimas do Item: 

Tinta para demarcação viária a base de resina na 
cor AMARELA, atendendo as especificações da 
NBR 11862, balde de 18L, excelente resistência 
ao intemperismo e à abrasão, fácil aplicação e 
secagem rápida, com durabilidade não inferior a 
12 (doze) meses(contada apartir da emissão da 
nota fiscal). 
Observações adicionais: Deve ser fornecida em 
embalagem resistente, com tampa removível e 
deve trazer no corpo da embalagem, bem legível, 
as seguintes informações: 
• Nome e endereço do fabricante; 
• Nome do produto; 
• Cor da tinta; 
• Especificações a que satisfaz; 
• Número do lote de fabricação; 
• Data da fabricação; 
• Prazo de validade; 
Tinta para demarcação viária a base de solvente, 
conforme as normas: ABNT – NBR 8169:211, 
DNIT 3,16 e  ABNT - NBR 11862 

BALDE 

18 

LITROS 

1500 R$506,67 R$760.005,00 



 

 

Objetivo:  Esta especificação determina as 
características mínimas exigíveis para 
fornecimento e aplicação de tinta refletiva para 
demarcação viária à base de resina acrílica, 
aplicada pelo processo mecânico ou manual. 
 
Referências normativas: 
O estudo desta Norma se baseia apenas para 
procedimento de análise e consulta: 
• NBR 5829 - Tintas, vernizes e derivados - 
Determinação da massa específica - Método de 
ensaio 
• NBR 5830 – Tintas para sinalização 
horizontal – Determinação da estabilidade 
acelerada de resinas e vernizes – Método de 
ensaio 
• NBR 5844 - Tintas para sinalização 
horizontal - Determinação qualitativa de breu e 
vernizes – Método de ensaio 
• NBR 7396 - Material para sinalização 
horizontal - Terminologia NBR 12027 - Tintas 
para sinalização horizontal - Determinação da 
consistência pelo viscosímetro Stormer -método 
de ensaio 
• NBR 12028 - Tintas para sinalização 
horizontal - Determinação de teor de matéria 
volátil e não volátil - Método de ensaio 
• NBR 12029 - Tintas para sinalização 
horizontal - Determinação de teor de pigmentos - 
Método de ensaio 
• NBR 12032 -Porcentagem em massa no 
veículo em tintas para sinalização horizontal - 
Determinação do veículo não-volátil – Método de 
ensaio 
• NBR 12033 - Tintas para sinalização 
horizontal - Determinação do tempo de secagem 
No-Pick-Up Time - Método de ensaio NBR 12034 
- Tintas para sinalização horizontal - 
Determinação de resistência à abrasão - Método 
de ensaio 
• NBR 12036 - Tintas para sinalização 
horizontal - Determinação de flexibilidade - 
Método de ensaio 
• NBR 12037 - Tintas para sinalização 
horizontal - Determinação do sangramento - 
Método de ensaio 
• NBR 12038 - Tintas para sinalização 
horizontal - Determinação da resistência à água 
- Método de ensaio 
• NBR 12039 - Tintas para sinalização 
horizontal - Determinação da resistência ao calor 
- Método de ensaio 
• NBR 12040 - Tintas para sinalização 
horizontal - Determinação da resistência ao 
intemperismo - Método de ensaio 



 

 

• NBR 12934 – Tintas para sinalização 
horizontal – Determinação da cor – Método de 
Ensaio; 
• ASTM D 2621 – Standard Test Method for 
infraread identication of vehicle solids – 
Identificação do veículo não volátil por 
infravermelho – Método de Ensaio. 
• NBR 11862- Tinta para sinalização 
horizontal à base de resina acrílica 
o Definições :Os termos técnicos utilizados 
nesta Norma estão definidos na NBR 7396 
 
Condições Gerais: 
A tinta deve ser fornecida para uso em superfície 
betuminosa ou de concreto de cimento Portland. 
A tinta, logo após abertura do recipiente, não 
deve apresentar sedimentos, natas e grumos. 
A tinta deve ser suscetível de rejuvenescimento 
mediante aplicação de nova camada. 
A tinta deve estar apta a ser aplicada nas 
seguintes condições: 
Temperatura do ar entre 15º e 35º C / 
temperatura do pavimento não superior a 40ºC; 
umidade relativa do ar até 90%; 
A tinta deve ter condições para ser aplicada por 
máquinas apropriadas e ter a consistência 
especificada, sem ser necessária a adição de 
outro aditivo qualquer. 

Podendo ser adicionado 5% (cinco por cento) 

de solvente em volume sobre a tinta, compatível 

com a mesma para acerto de viscosidade. 

3 Tinta para Demarcação Viária, Cor Vermelha. 

 

Características mínimas do Item: 

Tinta para demarcação viária a base de resina na 
cor VERMELHA, atendendo as especificações 
da NBR 11862, balde de 18L, excelente 
resistência ao intemperismo e à abrasão, fácil 
aplicação e secagem rápida, com durabilidade 
não inferior a 12 (doze) meses(contada apartir da 
emissão da nota fiscal). 
Observações adicionais: Deve ser fornecida em 
embalagem resistente, com tampa removível e 
deve trazer no corpo da embalagem, bem legível, 
as seguintes informações: 
• Nome e endereço do fabricante; 
• Nome do produto; 
• Cor da tinta; 
• Especificações a que satisfaz; 
• Número do lote de fabricação; 
• Data da fabricação; 
• Prazo de validade; 

BALDE 

18 

LITROS 

270 R$560,10 R$151.227,00 



 

 

Tinta para demarcação viária a base de solvente, 
conforme as normas: ABNT – NBR 8169:211, 
DNIT 3,16 e  ABNT - NBR 11862 
Objetivo:  Esta especificação determina as 
características mínimas exigíveis para 
fornecimento e aplicação de tinta refletiva para 
demarcação viária à base de resina acrílica, 
aplicada pelo processo mecânico ou manual. 
 
Referências normativas: 
O estudo desta Norma se baseia apenas para 
procedimento de análise e consulta: 
• NBR 5829 - Tintas, vernizes e derivados - 
Determinação da massa específica - Método de 
ensaio 
• NBR 5830 – Tintas para sinalização 
horizontal – Determinação da estabilidade 
acelerada de resinas e vernizes – Método de 
ensaio 
• NBR 5844 - Tintas para sinalização 
horizontal - Determinação qualitativa de breu e 
vernizes – Método de ensaio 
• NBR 7396 - Material para sinalização 
horizontal - Terminologia NBR 12027 - Tintas 
para sinalização horizontal - Determinação da 
consistência pelo viscosímetro Stormer -método 
de ensaio 
• NBR 12028 - Tintas para sinalização 
horizontal - Determinação de teor de matéria 
volátil e não volátil - Método de ensaio 
• NBR 12029 - Tintas para sinalização 
horizontal - Determinação de teor de pigmentos - 
Método de ensaio 
• NBR 12032 -Porcentagem em massa no 
veículo em tintas para sinalização horizontal - 
Determinação do veículo não-volátil – Método de 
ensaio 
• NBR 12033 - Tintas para sinalização 
horizontal - Determinação do tempo de secagem 
No-Pick-Up Time - Método de ensaio NBR 12034 
- Tintas para sinalização horizontal - 
Determinação de resistência à abrasão - Método 
de ensaio 
• NBR 12036 - Tintas para sinalização 
horizontal - Determinação de flexibilidade - 
Método de ensaio 
• NBR 12037 - Tintas para sinalização 
horizontal - Determinação do sangramento - 
Método de ensaio 
• NBR 12038 - Tintas para sinalização 
horizontal - Determinação da resistência à água 
- Método de ensaio 
• NBR 12039 - Tintas para sinalização 
horizontal - Determinação da resistência ao calor 
- Método de ensaio 



 

 

• NBR 12040 - Tintas para sinalização 
horizontal - Determinação da resistência ao 
intemperismo - Método de ensaio 
• NBR 12934 – Tintas para sinalização 
horizontal – Determinação da cor – Método de 
Ensaio; 
• ASTM D 2621 – Standard Test Method for 
infraread identication of vehicle solids – 
Identificação do veículo não volátil por 
infravermelho – Método de Ensaio. 
• NBR 11862- Tinta para sinalização 
horizontal à base de resina acrílica 
o Definições :Os termos técnicos utilizados 
nesta Norma estão definidos na NBR 7396 
 
Condições Gerais: 
A tinta deve ser fornecida para uso em superfície 
betuminosa ou de concreto de cimento Portland. 
A tinta, logo após abertura do recipiente, não 
deve apresentar sedimentos, natas e grumos. 
A tinta deve ser suscetível de rejuvenescimento 
mediante aplicação de nova camada. 
A tinta deve estar apta a ser aplicada nas 
seguintes condições: 
Temperatura do ar entre 15º e 35º C / 
temperatura do pavimento não superior a 40ºC; 
umidade relativa do ar até 90%; 
A tinta deve ter condições para ser aplicada por 
máquinas apropriadas e ter a consistência 
especificada, sem ser necessária a adição de 
outro aditivo qualquer. 

Podendo ser adicionado 5% (cinco por cento) 

de solvente em volume sobre a tinta, compatível 

com a mesma para acerto de viscosidade. 

4 Tinta para Demarcação Viária, Cor Preta. 

 

Características mínimas do Item: 

Tinta para demarcação viária a base de resina na 
cor PRETA, atendendo as especificações da 
NBR 11862, balde de 18L, excelente resistência 
ao intemperismo e à abrasão, fácil aplicação e 
secagem rápida, com durabilidade não inferior a 
12 (doze) meses(contada apartir da emissão da 
nota fiscal). 
Observações adicionais: Deve ser fornecida em 
embalagem resistente, com tampa removível e 
deve trazer no corpo da embalagem, bem legível, 
as seguintes informações: 
• Nome e endereço do fabricante; 
• Nome do produto; 
• Cor da tinta; 
• Especificações a que satisfaz; 
• Número do lote de fabricação; 

BALDE 
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LITROS 

90 R$515,96 R$46.436,40 



 

 

• Data da fabricação; 
• Prazo de validade; 
Tinta para demarcação viária a base de solvente, 
conforme as normas: ABNT – NBR 8169:211, 
DNIT 3,16 e  ABNT - NBR 11862 
Objetivo:  Esta especificação determina as 
características mínimas exigíveis para 
fornecimento e aplicação de tinta refletiva para 
demarcação viária à base de resina acrílica, 
aplicada pelo processo mecânico ou manual. 
 
Referências normativas: 
O estudo desta Norma se baseia apenas para 
procedimento de análise e consulta: 
• NBR 5829 - Tintas, vernizes e derivados - 
Determinação da massa específica - Método de 
ensaio 
• NBR 5830 – Tintas para sinalização 
horizontal – Determinação da estabilidade 
acelerada de resinas e vernizes – Método de 
ensaio 
• NBR 5844 - Tintas para sinalização 
horizontal - Determinação qualitativa de breu e 
vernizes – Método de ensaio 
• NBR 7396 - Material para sinalização 
horizontal - Terminologia NBR 12027 - Tintas 
para sinalização horizontal - Determinação da 
consistência pelo viscosímetro Stormer -método 
de ensaio 
• NBR 12028 - Tintas para sinalização 
horizontal - Determinação de teor de matéria 
volátil e não volátil - Método de ensaio 
• NBR 12029 - Tintas para sinalização 
horizontal - Determinação de teor de pigmentos - 
Método de ensaio 
• NBR 12032 -Porcentagem em massa no 
veículo em tintas para sinalização horizontal - 
Determinação do veículo não-volátil – Método de 
ensaio 
• NBR 12033 - Tintas para sinalização 
horizontal - Determinação do tempo de secagem 
No-Pick-Up Time - Método de ensaio NBR 12034 
- Tintas para sinalização horizontal - 
Determinação de resistência à abrasão - Método 
de ensaio 
• NBR 12036 - Tintas para sinalização 
horizontal - Determinação de flexibilidade - 
Método de ensaio 
• NBR 12037 - Tintas para sinalização 
horizontal - Determinação do sangramento - 
Método de ensaio 
• NBR 12038 - Tintas para sinalização 
horizontal - Determinação da resistência à água 
- Método de ensaio 



 

 

• NBR 12039 - Tintas para sinalização 
horizontal - Determinação da resistência ao calor 
- Método de ensaio 
• NBR 12040 - Tintas para sinalização 
horizontal - Determinação da resistência ao 
intemperismo - Método de ensaio 
• NBR 12934 – Tintas para sinalização 
horizontal – Determinação da cor – Método de 
Ensaio; 
• ASTM D 2621 – Standard Test Method for 
infraread identication of vehicle solids – 
Identificação do veículo não volátil por 
infravermelho – Método de Ensaio. 
• NBR 11862- Tinta para sinalização 
horizontal à base de resina acrílica 
o Definições :Os termos técnicos utilizados 
nesta Norma estão definidos na NBR 7396 
 
Condições Gerais: 
A tinta deve ser fornecida para uso em superfície 
betuminosa ou de concreto de cimento Portland. 
A tinta, logo após abertura do recipiente, não 
deve apresentar sedimentos, natas e grumos. 
A tinta deve ser suscetível de rejuvenescimento 
mediante aplicação de nova camada. 
A tinta deve estar apta a ser aplicada nas 
seguintes condições: 
Temperatura do ar entre 15º e 35º C / 
temperatura do pavimento não superior a 40ºC; 
umidade relativa do ar até 90%; 
A tinta deve ter condições para ser aplicada por 
máquinas apropriadas e ter a consistência 
especificada, sem ser necessária a adição de 
outro aditivo qualquer. 

Podendo ser adicionado 5% (cinco por cento) 

de solvente em volume sobre a tinta, compatível 

com a mesma para acerto de viscosidade. 

5 Tinta para Demarcação Viária, Cor Azul. 

 

Características mínimas do Item: 

Tinta para demarcação viária a base de resina na 
cor Azul, atendendo as especificações da NBR 
11862, balde de 18L, excelente resistência ao 
intemperismo e à abrasão, fácil aplicação e 
secagem rápida, com durabilidade não inferior a 
12 (doze) meses(contada apartir da emissão da 
nota fiscal). 
Observações adicionais: Deve ser fornecida em 
embalagem resistente, com tampa removível e 
deve trazer no corpo da embalagem, bem legível, 
as seguintes informações: 
• Nome e endereço do fabricante; 
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• Nome do produto; 
• Cor da tinta; 
• Especificações a que satisfaz; 
• Número do lote de fabricação; 
• Data da fabricação; 
• Prazo de validade; 
Tinta para demarcação viária a base de solvente, 
conforme as normas: ABNT – NBR 8169:211, 
DNIT 3,16 e  ABNT - NBR 11862 
Objetivo:  Esta especificação determina as 
características mínimas exigíveis para 
fornecimento e aplicação de tinta refletiva para 
demarcação viária à base de resina acrílica, 
aplicada pelo processo mecânico ou manual. 
 
Referências normativas: 
O estudo desta Norma se baseia apenas para 
procedimento de análise e consulta: 
• NBR 5829 - Tintas, vernizes e derivados - 
Determinação da massa específica - Método de 
ensaio 
• NBR 5830 – Tintas para sinalização 
horizontal – Determinação da estabilidade 
acelerada de resinas e vernizes – Método de 
ensaio 
• NBR 5844 - Tintas para sinalização 
horizontal - Determinação qualitativa de breu e 
vernizes – Método de ensaio 
• NBR 7396 - Material para sinalização 
horizontal - Terminologia NBR 12027 - Tintas 
para sinalização horizontal - Determinação da 
consistência pelo viscosímetro Stormer -método 
de ensaio 
• NBR 12028 - Tintas para sinalização 
horizontal - Determinação de teor de matéria 
volátil e não volátil - Método de ensaio 
• NBR 12029 - Tintas para sinalização 
horizontal - Determinação de teor de pigmentos - 
Método de ensaio 
• NBR 12032 -Porcentagem em massa no 
veículo em tintas para sinalização horizontal - 
Determinação do veículo não-volátil – Método de 
ensaio 
• NBR 12033 - Tintas para sinalização 
horizontal - Determinação do tempo de secagem 
No-Pick-Up Time - Método de ensaio NBR 12034 
- Tintas para sinalização horizontal - 
Determinação de resistência à abrasão - Método 
de ensaio 
• NBR 12036 - Tintas para sinalização 
horizontal - Determinação de flexibilidade - 
Método de ensaio 
• NBR 12037 - Tintas para sinalização 
horizontal - Determinação do sangramento - 
Método de ensaio 



 

 

• NBR 12038 - Tintas para sinalização 
horizontal - Determinação da resistência à água 
- Método de ensaio 
• NBR 12039 - Tintas para sinalização 
horizontal - Determinação da resistência ao calor 
- Método de ensaio 
• NBR 12040 - Tintas para sinalização 
horizontal - Determinação da resistência ao 
intemperismo - Método de ensaio 
• NBR 12934 – Tintas para sinalização 
horizontal – Determinação da cor – Método de 
Ensaio; 
• ASTM D 2621 – Standard Test Method for 
infraread identication of vehicle solids – 
Identificação do veículo não volátil por 
infravermelho – Método de Ensaio. 
• NBR 11862- Tinta para sinalização 
horizontal à base de resina acrílica 
o Definições :Os termos técnicos utilizados 
nesta Norma estão definidos na NBR 7396 
 
Condições Gerais: 
A tinta deve ser fornecida para uso em superfície 
betuminosa ou de concreto de cimento Portland. 
A tinta, logo após abertura do recipiente, não 
deve apresentar sedimentos, natas e grumos. 
A tinta deve ser suscetível de rejuvenescimento 
mediante aplicação de nova camada. 
A tinta deve estar apta a ser aplicada nas 
seguintes condições: 
Temperatura do ar entre 15º e 35º C / 
temperatura do pavimento não superior a 40ºC; 
umidade relativa do ar até 90%; 
A tinta deve ter condições para ser aplicada por 
máquinas apropriadas e ter a consistência 
especificada, sem ser necessária a adição de 
outro aditivo qualquer. 

Podendo ser adicionado 5% (cinco por cento) 

de solvente em volume sobre a tinta, compatível 

com a mesma para acerto de viscosidade. 

6 Microesferas de Vidro Retrorrefletivas Tipo I-B 

 
Características mínimas do Item: 

Microesferas de vidro, utilizadas em produtos 
destinados à demarcação horizontal viária 
conforme ABNT – NBR 16184:2013, ABNT – 
NBR 6831:2001.   
 

• Devem ser produzidas com vidro incolor 

de alta qualidade;  

• Deverão pertencer ao tipo I-B, devendo 

sua utilização obedecer aos seguintes 

KG 6.250 R$12,19 R$76.187,50 



 

 

critérios descritos na norma supracitada, 

incorporadas à tinta antes de sua 

aplicação, de modo a permanecerem 

internas à película, sendo que após o 

desgaste da superfície tornam-se 

expostas, permitindo retrorrefletorização.  

• Devem estar aptas a serem aplicadas nas 

mesmas condições climáticas que as 

especificadas para as tintas de 

demarcação; 

• Não devem alterar nenhuma das 

características inerentes às tintas de 

demarcação, não interferindo, portanto, 

no tempo de secagem da mesma, e 

tampouco modificando os requisitos 

qualitativos e quantitativos os quais são 

exigidos.  

7 Microesferas de Vidro Retrorrefletivas Tipo Ii-A 

 
Características mínimas do Item: 

Microesferas de vidro, utilizadas em produtos 
destinados à demarcação horizontal viária 
conforme NBR ABNT 16184:2013, ABNT – NBR 
6831:2001. 

 

• Devem ser produzidas com vidro incolor 

de alta qualidade;  

• Deverão pertencer ao tipo II-A, devendo 

sua utilização obedecer aos seguintes 

critérios descritos na norma supracitada, 

aplicadas por aspersão, 

concomitantemente com a tinta de modo 

a permanecerem na superfície da película 

aplicada, permitindo assim à imediata 

retrorrefletorização; 

• Devem estar aptas a serem aplicadas nas 

mesmas condições climáticas que as 

especificadas para as tintas de 

demarcação; 

• Não devem alterar nenhuma das 

características inerentes às tintas de 

demarcação, não interferindo, portanto, 

no tempo de secagem da mesma, e 

tampouco modificando os requisitos 

qualitativos e quantitativos os quais são 

exigidos.  

Embalagem: As microesferas devem ser 
fornecidas em sacos de 25 kg cada, tendo 
internamente um saco de polietileno, para 
garantir uma maior proteção à umidade. 

KG 25.000 R$12,19 R$304.750,00 



 

 

8 Solvente para Diluição e Limpeza 
 

Características mínimas do Item: 

• Quando utilizado para diluir tinta, deve 

manter as características do filme de tinta 

aplicado sem permitir o afloramento de 

manchas.  

• Não deve modificar as características da 

tinta (não podendo apresentar grumos ou 

separação de fases, devendo após 

agitação, apresentar aspecto 

homogêneo).  

• Deve ter condições para ser aplicado em 

proporções de 5% de solvente em volume 

sobre a tinta, compatível com a mesma 

para acerto de viscosidade.  

• Fácil incorporação à tinta e manter 

integralmente suas características, não 

devendo ocasionar espessamento, 

coagulação ou qualquer tipo de 

incompatibilidade com a resina.  

• Quando utilizado com a finalidade de 

diluir tinta, em quantidade especificada, 

deve permitir, após a aplicação, a 

liberação ao tráfego no período 

estipulado pela tinta, não podendo de 

forma alguma retardar ou comprometer a 

secagem da mesma.  

• Deve ser fornecido para uso em diluição 

(ajustes de viscosidade/consistência de 

tintas).  

• Deve ser eficaz para limpeza das 

mangueiras, pistolas, tanques e demais 

itens mecânicos e manuais utilizados na 

pintura. 

 
As seguintes informações devem, 
obrigatoriamente, constar de forma legível na 
embalagem:  

• Nome do produto;  

• Nome Comercial;  

• Nome e endereço do fabricante;  

• Data de fabricação;  

• Prazo de validade;  

• Número do lote de fabricação;  

• Quantidade contida no recipiente, em 

litros. 

BALDE 

18 

LITROS 

1000 R$274,65 R$274.650,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 2.354.383,40 



 

 

1.5. Qualquer divergência entre o descritivo do catálogo BLL Compras e do Edital, deverá ser 
considerado o descritivo deste Edital. 
 

2. Das condições das tintas e solventes: 

 

2.1. A tinta deverá ser do tipo acrílica especialmente desenvolvida para trabalhos de demarcação 
viária para uso em superfície betuminosa ou de concreto de cimento Portland, e de um só fabricante, 
evitando assim que seja fornecido em um mesmo lote tintas de fabricantes  diferentes. 
 
2.2. As tintas deverão atender a todas as normas técnicas vigentes na legislação.  
 
2.3. O recipiente da tinta deverá possuir tampa removível com diâmetro igual ao da embalagem, 
com capacidade líquida de 18 (dezoito) litros, sendo que, logo após a abertura do recipiente, não deve 
apresentar sedimentos, natas e grumos. 
 
2.4. O recipiente da tinta deverá apresentar-se em bom estado de conservação, sendo considerados 
defeitos as seguintes deficiências: 
 

a. Fechamento imperfeito; 
b. Vazamento; 
c. Falta de tinta; 
d. Amassados; 
e. Rasgões e cortes; 
f. Falta ou insegurança de alça; 
g. Má conservação; 
h. Marcação deficiente. 
i. Validade incompatível com a exigida; 

 
2.5. Todos os recipientes deverão conter em sua superfície lateral as seguintes Inscrições: 

a. O nome do fabricante; 
b. Nome do produto; 
c. Cor; 
d. Número de lote; 
e. Data de fabricação;  
f. Prazo de validade;  
g. Capacidade líquida. 

 
2.6. Não deverão apresentar espessamento, coagulação, empedramento ou película, em lata cheia 
e recentemente aberta, devendo manter tais qualidades após a estocagem durante 06 (seis) meses, 
em local protegido de luz solar direta e a temperatura máxima de 30ºC, contados da data de entrega 
do produto. 
 
2.7. As cores deverão respeitar os padrões e tolerâncias do código de cores “Munsell”: Branca – N 
9,5; Amarela – 10YR7,5/14; Preto – N 0,5; Vermelho 7,5R4/14 e Azul 5PB2/8. 

 

2.8. Os solventes usados na diluição da tinta ou limpeza dos equipamentos devem ser os indicados 
pelo fabricante da tinta e previamente aprovados pela fiscalização da contratante, não devendo 
modificar as características das tintas (não podendo apresentar, após agitação, aspecto heterogêneo), 
devem ter fácil incorporação as tintas e manter integralmente suas características, não devendo 
ocasionar espessamento, coagulação ou qualquer tipo de incompatibilidade com a resina, e devem 
ser fornecidos para uso em diluição (ajustes de viscosidade/consistência de tintas) e/ou limpeza de 
materiais e equipamentos em geral. 
 
2.9. Os itens descritos neste edital deverão ser entregues devidamente protegidos e embalados 
adequadamente contra danos de transporte e acompanhados das respectivas notas fiscais de 
fornecimento. 

 
2.10. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as  
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sob pena de lhe serem 



 

 

aplicadas às sanções administrativas estabelecidas pelas Leis Federais nº. 10.520/02 e 8.666/93 e 
suas alterações. 

 
2.11. Ficarão a cargo da vencedora do ITEM do certame, as despesas de empacotamento, seguros, 
entrega, transporte, descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento do objeto desta licitação. 

 
 
 
Tubarão – SC, 04 de maio de 2023. 

 
 
 

 


